
Em�parceria�com�o�Governo�do�Estado,�a�
Prefeitura�de�Magé� iniciou�nesta�quinta-
feira� (7)� o� Café� do� Trabalhador,� projeto�
que�fornece,�a�partir�das�4h30,�café,�pão�e�
fruta� para� quem� está� indo� trabalhar� e�
ainda� não� conseguiu� fazer� a� primeira�
refeição� do� dia.� A� ação� acontece� de�
segunda� a� sexta-feira,� na� rodoviária� de�
Piabetá.
“Esse� projeto� é� muito� importante� para�
quem� sai� do� município� muito� cedo� e�
muitas�vezes�não�tem�o�valor�necessário�
para� tomar� o� café� da� manhã� que� é� tão�
importante.�A�partir�de�hoje,�de�segunda�a�
sexta-feira,� serão� servidas� 500� refeições�
por�dia.�Temos�certeza�que�esse�serviço�é�
fundamental�e�vai�fazer�a�diferença�na�vida�
de� muitas� pessoas”,� diz� a� secretária� de�
Assistência� Social� e� Direitos� Humanos,�
Flávia�Gomes.
O�mototaxista�Douglas�Felipe,�de�29�anos,�

gastava� cerca� de� R$� 6,00� para� tomar� o�
famoso� cafézinho� da� manhã.� Ele� que�
trabalha�próximo�a�rodoviária�agradeceu�
pelo� projeto.� “Vai� ajudar� muito� a� gente�
que� t raba lha� aqu i � no� mototáx i , � o�
movimento� não� está� muito� bom� e� as�
coisas�estão�um�pouco�difíceis.�Quando�a�
gente�compra�um�salgado�custa�de�R$�6�a�
7� reais,� esse� café� já� vai� ajudar� bastante,�
porque�vamos�economizar�e�ainda�vamos�
comer�uma�fruta”.
O�café�também�é�uma�oportunidade�para�
quem�passa�pelo� local.�Ana�Maria,�de�55�
anos,�aprovou�o�Café�do�Trabalhador.�“Nós�
estamos�precisando�de�um�projeto�como�
esse,� porque� muitas� vezes� não� temos�
dinheiro� nem�para� tomar� um� cafezinho.�
Isso�é�muito�bom,�está�aprovado”.
O�prefeito�Renato�Cozzolino�reforçou�que�
quem�ganha�com�o�projeto�é�o�povo.�“Esse�
projeto�é�mais�uma�parceria�de�sucesso�do�

Estado�com�a�Prefeitura�e�quem�ganha�é�a�
população�que�precisa�de�serviços�como�
esse.�Assim�como�RJ�Alimenta,�o�Café�do�
Traba lhador� garante� e� promove� a�
segurança� alimentar� num�momento� de�
crise�econômica”.
O� secretário� de� Estado� de� Desenvolvi-
mento� Social� e� Direitos� Humanos,� Júlio�
Saraiva,�esteve�na�abertura�do�programa�e�
destacou� a� parceria� com� o� município.�
“Essa�é�uma�oportunidade�ao�trabalhador�
que�acorda�muito�cedo�e�na�maioria�das�
vezes� não� tem� tempo� ou� condições� de�
fazer�a�primeira�refeição�do�dia.�Já�temos�
algumas� parcerias� com� o� município,�
c omo � o � R J � A l im e n t a � e � o � C a r t ã o�
Recomeçar . � Es tamos� ana l i sando� a�
abertura� do� restaurante� popular� em�
Magé�e�agora�vamos�estudar�a�proposta�
de�estender�o�projeto�para�rodoviária�de�
Magé”,�diz.
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LEI Nº 2671, DE 06 DE JULHO DE 2022.
DÁ denominação de TRAVESSA ANTONIA THEOPHILO, ao atual Beco da Coruja - 
Bairro Ipiranga - Praia de Mauá, 5º Distrito de Magé.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 
PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:
Art. 1º Fica denominada TRAVESSA ANTONIA THEOPHILO, o atual Beco da Coruja 
- Bairro Ipiranga - Praia de Mauá - 5º Distrito de Magé.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MAGÉ, RJ, 06 de julho de 2022 - 457º ano da fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

Autoria: Vereador PARÁ
Projeto de Lei nº 45/22
Publicação: BIO 664 de 15.07.2022
(Processo nº 19394/2022)

LEI Nº 2672, DE 06 DE JULHO DE 2022.
DÁ denominação de RUA JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR a atual servidão 
entre os lotes 92 e 99 no Bairro Guarani - Santo Aleixo - 2º Distrito de Magé.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 
PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:
Art. 1º Fica denominada de Rua JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR, atual 
servidão entre os lotes 92 e 99 no Bairro Guarani - Santo Aleixo - 2º Distrito de Magé.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MAGÉ, RJ, 06 de julho de 2022 - 457º ano da fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

Autoria: Vereador TITA
Projeto de Lei nº 57/2022
Publicação: BIO 664 de 15.07.2022
(Processo nº 19397/2022)

LEI Nº 2673, DE 06 DE JULHO DE 2022.
DISPÕE sobre a criação da Semana da Cultura Gospel na Cidade de Magé.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 
PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:
Art. 1º Fica inserido ao calendário oficial de eventos da Cidade de Magé, a SEMANA 
DA CULTURA GOSPEL, que acontecerá sempre na segunda semana do mês de 
novembro.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MAGÉ, RJ, 06 de julho de 2022 - 457º ano da fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

Autoria: Vereador FERNANDO DO SALÃO
Projeto de Lei nº 68/2022
Publicação: BIO 664 de 15.07.2022
(Processo nº 19401/2022)
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DECRETO Nº.3565, DE  03 DE JUNHO 2022.
Dispõe sobre a criação de Farmácias e suas categorias no âmbito do Município e 
Magé.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no art. 68, inciso IV e VII da Lei Orgânica do Município; e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Ofício GAB/SEMUS nº.881/2022 da 
Secretaria de Saúde.
D E C R E T A:
Art.1º. Ficam criadas na Secretaria Municipal de Saúde as Farmácias e suas 
categorias, conforme especificação abaixo:
FARMÁCIA CENTRAL DE MAGÉ–CNES:6285732 -  ARMAZÉM DE 
MEDICAMENTOS
RUA DRA. LAÍS DE MIRANDA TAVARES,125, RONCADOR, MAGÉ 
CAPS III PIABETÁ - CNES 9286195 - AMBULATORIAL
RUA AMAZONAS, 559, PIABETÁ, VILA INHOMIRIM, MAGÉ 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL LÍDIA MENEZES - CNES: 2697386 - 
AMBULATORIAL
RUA PROFESSORA HILDA PORTELA,165, CENTRO FLEIXEIRA, MAGÉ 
FARMÁCIA MUNICIPAL DE PIABETÁ – CNES: 9282335 - AMBULATORIAL
RUA AINO SATO, 79, PIABETÁ, MAGÉ. 
FARMÁCIA MUNICIPAL MAGÉ POLO – 9284419 - AMBULATORIAL
RUA DOUTOR SIQUEIRA, S/N, CENTRO, MAGÉ. 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM HANSENÍASE E TUBERCULOSE – 
CNES 976153 - AMBULATORIAL
RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, S/N, CENTRO, MAGÉ. 
HOSPITAL MUNICIPAL DE PIABETÁ – CNES 2279324 - HOSPITALAR
AV. SANTOS DUMONT, 285, PIABETÁ, MAGÉ.
HOSPITAL MUNICIPAL DE MAGÉ – CNES: 2278332 - HOSPITALAR
RUA PIO XII, 90, CENTRO, MAGÉ. 
HOSPITAL MUNICIAL DE SANTO ALEIXO DR. WALTER MORAES DE ARRUDA – 
CNES: 2278456 – HOSPITALAR.
RUA LAURA MAGALHÃES TEIXEIRA, 1340, BRITADOR, SANTO ALEIXO, MAGÉ
UNIDADE MISTA DE FRAGOSO – CNES: 2278677 - HOSPITALAR
AV. AUTOMÓVEL CLUB, Km.60, FRAGOSO, MAGÉ.
UNIDADE 24H DE SANTO ALEIXO – CNES: 0103616 - HOSPITALAR
AV.OTHON LINCH BEZERRA DE MELLO, 329, SANTO ALEIXO, MAGÉ 
UNIDADE MISTA DE SURUÍ - CNES: 2278391 – HOSPITALAR
RUA CEL. SERGIO JOSÉ DO AMARAL, S/N, SURUÍ, MAGÉ.
UNIDADE MISTA MAUÁ POSTO MARIO PINHEIRO – CNES:  2278731 - 
HOSPITALAR
ESTRADA REAL DE MAUÁ, S/N, PRAIA DA ESPERANÇA - MAUÁ, MAGÉ.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
MAGÉ – RJ, 03 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2022

DECRETO Nº 3566, de 03 de junho de 2022.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o art.68, inciso VII  da Lei Orgânica do 
Município de Magé,  e,
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2589 de 08 de julho de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2022;
- a Lei Municipal nº 2627 de 17 de dezembro de 2021, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2022;
D E C R E T A:
Art.1º – Fica autorizada a suplementação de recursos no valor de R$ 18.693.134.08 
(Dezoito milhões seiscentos e noventa e três mil cento e trinta e quatro reais e oito 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:
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Programa  Categoria  Despesa  Fonte   Valor  

02.0202.02.122.0001.2.005  3.1.9.01.10.00.00.000  55  105          295.693,60 

02.0202.02.122.0001.2.005  3.1.9.11.30.00.00.000  59  100               5.000,00 

02.0205.04.122.0001.2.000  4.4.9.05.20.00.00.000  197  105            38.918,38 

02.0205.04.122.0001.2.005  3.1.9.01.10.00.00.000  219  105          210.000,00 

02.0205.04.122.0001.2.005  3.1.9.11.30.00.00.000  224  105            80.000,00 

Programa  Categoria  Despesa  Fonte  Valor  

02.0207.04.122.0001.2.000  3.3.9.04.70.00.00.000  238  105         634.025,66 

02.0207.04.122.0001.2.001  3.3.9.03.90.00.00.000  249  105         125.000,00 

02.0207.04.122.0001.2.001  4.4.9.05.20.00.00.000  257  105           53.810,00 

02.0207.04.122.0001.2.005  3.1.9.11.30.00.00.000  266  105 110.000,00 

02.0209.18.122.0001.2.001  3.3.9.03.00.00.00.000  284  105 1.203,28 

02.0209.18.122.0001.2.005  3.1.9.01.10.00.00.000  302  105         170.000,00 

02.0210.20.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  336  100           27.632,20 

02.0210.20.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  336  100           11.472,22 

02.0211.12.361.4013.2.011  3.1.9.11.30.00.00.000 424  412       1.260.000,00 

02.0211.12.361.4013.2.141  3.3.9.03.90.00.00.000  496  412          292.500,00 

02.0211.12.365.4012.2.010  3.1.9.11.30.00.00.000  591  412          540.000,00

02.0211.12.365.4012.2.138  3.3.9.03.00.00.00.000  593  105 150.680,00 

02.0211.12.365.4012.2.138  3.3.9.03.90.00.00.000  647  412 292.500,00 

02.0211.12.365.4012.2.152  3.3.9.03.60.00.00.000  678  412 15.100,00 

02.0211.12.368.4014.1.146  4.4.9.05.20.00.00.000  776  412 189.747,34 

02.0216.26.122.0001.2.001  3.3.9.03.00.00.00.000  887  100 1.147,62 

02.0216.26.122.0001.2.001  3.3.9.03.90.00.00.000  894  105 35.000,00 

02.0219.04.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  961  100 22.311,30 

02.0219.04.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  961  100 6.613,25 

02.0220.11.122.0001.2.001  3.3.9.03.00.00.00.000  975  100 2.626,81 

02.0220.11.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  995  100 25.937,68 

02.0220.11.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  996  105 7.693,25 

02.0221.06.122.0001.2.001  3.3.9.03.00.00.00.000  1051  105 47.930,55 

02.0221.06.181.2004.2.084  4.4.9.05.20.00.00.000  1081  105 58.880,00 

02.0222.27.122.0001.2.001  3.3.9.03.00.00.00.000  1102  100 4.573,74 

02.0222.27.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  1122  100 29.174,40 

02.0222.27.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  1123  105 12.993,06 

02.0223.16.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  1201  100 35.653,52 

02.0223.16.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  1202  105 16.725,12 

02.0225.06.122.0001.2.001  3.3.9.03.00.00.00.000  1233  100 352,44 

02.0225.06.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  1253  100 31.267,68 

02.0228.24.122.0001.2.005
 

3.1.9.01.30.00.00.000
 

1316
 

100 66.587,10 

02.0228.24.122.0001.2.005
 

3.1.9.01.30.00.00.000
 

1316
 

100 49.249,53 

02.0228.24.131.0002.2.014
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

1324
 

105 85.056,25 

02.0229.15.122.0001.2.001
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

1339
 

100 178,97 

02.0229.15.122.0001.2.001
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

1340
 

105 84.988,53 

02.0229.15.122.0001.2.001
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

1340
 

105 24.000,00 

02.0229.15.451.2007.1.097
 

4.4.9.05.10.00.00.000
 

1366
 

120 71.377,83 

02.0229.15.451.2007.1.157
 

4.4.9.05.10.00.00.000
 

1373
 

120 3.000.000,00 

04.0402.10.301.3004.2.033
 

3.3.9.03.00.00.00.000
 

1674
 

591 80.000,00 

04.0402.10.301.3004.2.033
 

3.3.9.03.60.00.00.000
 

1679
 

591 10.385,25 

04.0402.10.301.3004.2.033
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

1681
 

105 1.500,00 

04.0402.10.301.3004.2.033
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

1681
 

105 5.000,00 

04.0402.10.302.3001.2.026
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

1840
 

105 9.930,80 

04.0402.10.302.3001.2.026
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

1842
 

592 450.000,00 

04.0402.10.302.3002.2.029
 

3.3.9.03.00.00.00.000
 

1876
 

592 248.266,29 

04.0402.10.302.3003.2.032
 

3.3.9.03.00.00.00.000
 

1890
 

592 866.837,60 

04.0402.10.302.3003.2.032
 

3.3.9.03.00.00.00.000
 

1890
 

592 433.418,80 

04.0402.10.302.3003.2.032
 

3.3.9.03.00.00.00.000
 

1890
 

592 500.000,00 

04.0402.10.302.3003.2.032
 

3.3.9.03.60.00.00.000
 

1892
 

105 122.368,01 

05.0501.08.244.0001.2.003
 

3.3.9.03.00.00.00.000
 

1967
 

105 2.600,40 

05.0501.08.244.0001.2.003 4.4.9.05.20.00.00.000 1974 100 55.235,75 
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05.0502.08.244.4007.2.114

 
3.3.9.03.00.00.00.000

 
2193

 
105

              
3.770,76 

04.0402.10.302.3003.2.032 3.3.9.03.40.00.00.000 2374 592 2.000.000,00 

Programa Programa Categoria Categoria Despesa Despesa Fonte Fonte  Valor Valor  

Art. 2 º – Servirá de cobertura à suplementação autorizada no artigo anterior a anulação 

das seguintes dotações orçamentárias: 

02.0229.15.451.2007.1.157  3.3.9.03.00.00.00.000  2377  120          300.000,00 

04.0402.10.301.3004.2.033  3.3.9.03.40.00.00.000  2393  591       2.000.000,00 

05.0501.08.244.0001.2.003  3.3.9.09.30.00.00.000  2406  105               7.782,63 

05.0501.08.244.0001.2.003  3.3.9.09.30.00.00.000  2406  105               8.000,00 

05.0502.08.122.4005.2.007  3.1.9.01.30.00.00.000  2445  100          126.000,00

05.0502.08.122.4005.2.007  3.1.9.01.30.00.00.000  2445  100          121.566,57 

04.0401.10.122.0001.2.002  3.3.9.04.70.00.00.000  2446  105               1.655,92 

05.0501.08.244.0001.2.003  3.3.9.04.70.00.00.000  2447  105                  206,99 

04.0402.10.301.3005.2.039  3.3.9.09.10.00.00.000  2448  591          114.000,00 

02.0229.15.512.2006.1.156  4.4.9.05.10.00.00.000  2449  111       1.000.000,00 

05.0502.08.244.4005.2.107  3.3.9.01.40.00.00.000  2453  660                  800,00 

02.0229.15.451.2007.1.157  3.3.9.03.90.00.00.000  2454  111       2.000.000,00 

05.0502.08.244.4006.2.111  3.3.9.04.70.00.00.000  2456  660                  207,00 

Programa  Categoria  Despesa  Fonte  Valor

02.0202.02.122.0001.2.005  3.1.9.00.40.00.00.000  53  105        295.693,60 

02.0202.02.122.0001.2.005  3.1.9.01.30.00.00.000  56  100           5.000,00 

02.0205.04.122.0001.2.000  3.3.9.03.60.00.00.000  193  105          38.918,38 

02.0205.04.122.0001.2.005  3.1.9.00.40.00.00.000  217  105        210.000,00 

02.0205.04.122.0001.2.005  3.1.9.00.40.00.00.000  217  105          80.000,00 

02.0207.04.122.0001.2.001  3.3.9.03.90.00.00.000  249  105          53.810,00 

02.0207.04.122.0001.2.005  3.1.9.00.40.00.00.000  259  105        110.000,00 

02.0209.18.122.0001.2.005  3.1.9.00.40.00.00.000  300  105        170.000,00 

02.0209.18.128.0005.2.021  3.3.9.03.90.00.00.000  312  100           1.203,28 

02.0210.20.122.0001.2.005  3.1.9.09.20.00.00.000  338  100           1.112,22 

02.0210.20.122.0001.2.005  3.1.9.11.30.00.00.000  339  100          10.360,00 

02.0211.12.361.4014.1.150  4.4.9.05.10.00.00.000  412  412     1.800.000,00 

02.0211.12.361.4013.2.141  3.3.9.03.60.00.00.000  469  412        292.500,00 

02.0211.12.361.4013.2.141  3.3.9.03.60.00.00.000  469  412          15.100,00 

02.0211.12.365.4014.1.149  4.4.9.05.10.00.00.000  567  120     3.000.000,00 

02.0211.12.365.4012.2.138  3.3.9.03.60.00.00.000  625  412        292.500,00 

02.0211.12.368.4014.1.146  4.4.9.05.10.00.00.000  756  412        189.747,34 

02.0216.23.692.1002.1.076  3.3.9.09.20.00.00.000  884  100           1.147,62 

02.0216.26.453.2003.2.082  4.4.9.05.20.00.00.000  928  105          35.000,00 

02.0219.04.122.0001.2.005  3.1.9.01.10.00.00.000  959  100           6.613,25 

02.0220.11.122.0001.2.001  3.3.9.09.20.00.00.000  985  100           2.626,81 

02.0220.11.122.0001.2.005  3.1.9.00.40.00.00.000  992  105           7.693,25 

02.0221.06.181.2004.2.084  3.3.9.03.00.00.00.000  1076  105          15.000,00 

02.0221.06.181.2004.2.084  3.3.9.03.90.00.00.000  1078  105          58.880,00 

02.0221.06.181.2004.2.084  3.3.9.03.90.00.00.000  1078  105          15.000,00 

02.0221.06.183.2004.1.088  4.4.9.05.20.00.00.000  1083  105          17.930,55 

02.0222.27.811.4001.2.097  4.4.9.05.10.00.00.000  1137  105          12.993,06 

02.0222.27.812.4002.2.098  4.4.9.05.10.00.00.000  1153  100           4.573,74 

02.0223.16.391.2002.1.092  4.4.9.05.10.00.00.000  1211  105          16.725,12 

02.0225.06.122.0001.2.001  3.3.9.04.70.00.00.000  1241  100              352,44 

02.0228.24.122.0001.2.005  3.1.9.01.10.00.00.000  1314  100          49.249,53 

 

02.0228.24.131.0003.2.171  3.3.9.03.90.00.00.000  1328  105       634.025,66 

02.0228.24.131.0003.2.171  3.3.9.03.90.00.00.000  1328  105       125.000,00 

02.0228.24.131.0003.2.171  3.3.9.03.90.00.00.000  1328  105         85.056,25 

02.0229.15.122.0001.2.001  3.3.9.01.40.00.00.000  1330  100             178,97 

02.0229.15.122.0001.2.001  3.3.9.03.00.00.00.000  1333  105         24.000,00 

02.0229.15.451.2007.1.159  4.4.9.05.20.00.00.000  1388  120         71.377,83 

02.0229.15.451.2008.1.161  4.4.9.05.20.00.00.000  1398  120       300.000,00 

02.0229.15.453.2003.1.090  4.4.9.05.10.00.00.000  1424  100         84.988,53 

02.0229.15.453.2003.1.090  4.4.9.05.10.00.00.000  1424  100       238.563,88 

04.0401.10.128.0005.2.021  3.3.9.03.60.00.00.000  1578  105          1.655,92 

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.00.40.00.00.000  1584  591    1.500.000,00 

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.01.10.00.00.000  1590  591         80.000,00 

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.01.10.00.00.000  1590  591       500.000,00 

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.01.10.00.00.000  1591  592    1.500.000,00 

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.01.10.00.00.000  1591  592       433.418,80 

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.01.30.00.00.000  1597  592       326.061,93 

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.11.30.00.00.000  1604  592       500.000,00 

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.11.30.00.00.000  1604  592       450.000,00 

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.11.30.00.00.000  1604  592       422.204,36 

04.0402.10.122.3007.2.047  3.3.9.03.00.00.00.000  1608  105          1.394,00 

04.0402.10.301.3004.1.167  4.4.9.05.10.00.00.000  1651  591       114.000,00 

04.0402.10.301.3004.1.167  4.4.9.05.10.00.00.000  1651  591         10.385,25 

04.0402.10.301.3004.2.033  4.4.9.05.20.00.00.000  1689  105          1.112,00 

04.0402.10.301.3004.2.035  3.3.9.03.00.00.00.000  1693  105 1.000,00 

04.0402.10.301.3004.2.035  3.3.9.03.60.00.00.000  1696  105 1.000,00 

04.0402.10.301.3004.2.035  3.3.9.03.90.00.00.000 1699  105  1.000,00 

04.0402.10.301.3005.2.042  3.3.9.03.90.00.00.000  1750  105  424,80 

04.0402.10.301.4011.2.048  3.3.9.03.00.00.00.000  1752  105  1.000,00 

04.0402.10.302.3001.1.049  3.3.9.03.90.00.00.000  1784  105 1.500,00 

04.0402.10.302.3003.2.032  3.3.9.03.90.00.00.000  1898  592 866.837,60 

04.0402.10.303.3004.2.172  3.3.9.03.00.00.00.000  1902  105 1.000,00 

04.0402.10.303.3004.2.172  3.3.9.03.60.00.00.000  1905  105 1.000,00 

04.0402.10.303.3004.2.172  3.3.9.03.90.00.00.000  1908  105 1.000,00 

04.0402.10.305.3006.2.044  3.3.9.03.90.00.00.000  1938  105 122.368,01 

04.0402.10.305.3006.2.044  3.3.9.03.90.00.00.000  1938  105 5.000,00 

05.0502.08.243.4007.2.121
 

3.3.9.03.00.00.00.000
 

1988
 

105 1.500,00 

05.0502.08.243.4007.2.121
 

3.3.9.03.60.00.00.000
 

1992
 

105 5.000,00 

05.0502.08.243.4007.2.121
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

1994
 

105 1.500,00 

05.0502.08.244.4004.1.102
 

4.4.9.05.10.00.00.000
 

2020
 

100 55.235,75 

05.0502.08.244.4006.1.112
 

4.4.9.05.20.00.00.000
 

2049
 

100 21.566,57 

05.0502.08.244.4007.1.115
 

4.4.9.05.10.00.00.000
 

2055
 

100 50.000,00 

05.0502.08.244.4007.1.115
 

4.4.9.05.20.00.00.000
 

2061
 

100 50.000,00 

05.0502.08.244.4004.2.103
 

4.4.9.05.10.00.00.000
 

2120
 

105 206,99 

05.0502.08.244.4005.2.107
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

2143
 

660 800,00 

05.0502.08.244.4005.2.108
 

3.3.9.03.90.00.00.000
 

2147
 

100 126.000,00 

05.0502.08.244.4007.2.116
 

3.3.9.03.00.00.00.000
 

2202
 

105 7.782,63 

05.0502.08.244.4007.2.118
 

3.3.9.03.00.00.00.000
 

2222
 

105 6.371,16 

05.0502.08.244.4006.2.111
 

4.4.9.05.20.00.00.000
 

2350
 

660 207,00 

02.0211.12.365.4012.2.138
 

4.4.9.05.10.00.00.000
 

2357
 

105 150.680,00 
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Art. 3º - Considerando o superávit alcançado no exercício de 2021 fica autorizada a 
suplementação de recursos no valor de R$ 19.092.961,64 (Dezenove milhões, 
noventa e dois mil novecentos e sessenta um reais e sessenta e quatro centavos), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 4º - Considerando o excesso de arrecadação alcançado no presente exercício, 
fica autorizada a suplementação de recursos no valor de R$ 7.013.472,42 (Sete 
milhões treze mil quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

02.0229.15.451.2007.1.157  4.4.9.05.10.00.00.000  2412  111     1.000.000,00 

02.0229.15.451.2007.1.157  4.4.9.05.10.00.00.000  2412  111     2.000.000,00 

Programa  Categoria  Despesa  Fonte  Valor

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.00.40.00.00.000  1583  590          100.000,00 

04.0402.10.301.3004.2.033  3.3.9.03.00.00.00.000  1673  590          776.559,20

04.0402.10.302.3003.2.032  3.3.9.03.00.00.00.000  1889  590       1.442.827,34 

04.0402.10.302.3003.2.032  3.3.9.03.00.00.00.000  1889  590       5.784.837,06 

05.0502.08.244.4005.2.108  3.3.9.03.20.00.00.000  2145  100          783.900,00 

05.0502.08.244.4006.2.111  3.3.9.03.90.00.00.000  2173  660            81.660,00 

04.0402.10.302.3001.2.028  3.3.9.03.90.00.00.000  2356  590       1.986.484,64 

04.0402.10.302.3001.2.026  3.3.9.03.40.00.00.000  2376  590       2.000.000,00 

02.0211.12.361.4013.2.141  3.3.9.03.20.00.00.000  2401  100       5.664.542,16 

02.0211.13.392.0003.2.171  3.3.9.09.30.00.00.000  2452  491          220.417,53 

04.0402.10.302.3003.2.032 3.3.9.03.00.00.00.000  1889  590          251.733,71 

Programa  Categoria  Despesa  Fonte  Valor

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.00.40.00.00.000  1583  590       3.385.889,26 

05.0502.08.244.4007.2.114  3.3.9.03.60.00.00.000  2380  669            23.540,00 

04.0402.10.302.3003.1.050  4.4.9.05.10.00.00.000  2425  590       3.473.049,19 

05.0502.08.244.4008.2.119  3.3.9.03.90.00.00.000  2450  669            85.690,00 

05.0502.08.244.4007.2.114  3.3.9.03.90.00.00.000 2451  669            36.703,33 

02.0211.13.392.0003.2.171  3.3.9.09.30.00.00.000  2452  491               8.600,64 

             
Programa  Categoria Despesa  Fonte   Valor  

Art 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 03 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2022

DECRETO Nº 3569, 30 de junho de 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o art.68, inciso VII  da   Lei Orgânica  do 
Município de Magé, e,
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art.9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2589 de 08 de julho de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2022;
- a Lei Municipal nº 2627 de 17 de dezembro de 2021, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º – Fica autorizada a suplementação de recursos no valor de R$ 4.946.538,99 
(Quatro milhões novecentos e quarenta e seis mil quinhentos e trinta e oito reais e 
noventa nove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

Art 3º - Considerando o excesso de arrecadação alcançado no presente exercício, 
fica autorizada a suplementação de recursos no valor de R$ 8.468.965,57 (Oito 
milhões quatrocentos e sessenta e oito mil novecentos e sessenta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2 º – Servirá de cobertura à suplementação autorizada no artigo anterior a 
anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

Art 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 28 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2022

Programa  Categoria  Despesa  Fonte  Valor

04.0402.10.301.3004.2.033  3.3.9.03.00.00.00.000  1674  591  4.925.488,99

04.0402.10.301.3004.2.033  3.3.9.03.90.00.00.000  1681 105  20.000,00

05.0501.08.244.0001.2.003  3.3.9.04.70.00.00.000  2447  105  1.050,00

Programa  Categoria  Despesa  Fonte  Valor

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.00.40.00.00.000  1584  591  2.000.000,00

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.01.10.00.00.000  1590  591  2.000.000,00

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.01.30.00.00.000  1596  591  500.000,00

04.0402.10.122.3007.2.006  3.1.9.11.30.00.00.000 1603  591  425.488,99

04.0402.10.305.3006.2.044  3.3.9.03.90.00.00.000  1938  105  20.000,00

05.0502.08.244.4007.2.116  3.3.9.03.60.00.00.000  2205  105  1.050,00

Programa  Categoria  Despesa  Fonte  Valor

02.0229.15.451.2007.1.097  4.4.9.05.10.00.00.000  1366  120  5.549.128,57

02.0229.15.512.2006.1.156  4.4.9.05.10.00.00.000  1449  120  1.000.000,00 

02.0229.15.451.2007.1.157  3.3.9.03.00.00.00.000  2377  120  1.919.837,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 21 DE JULHO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JULHO DE 2021

PORTARIA Nº 1545/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando a decisão proferida nos autos do processo judicial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro nº.0001701-16.2014.8.19.0029;
Considerando os dispositivos da Lei nº 2142, de 23/11/2011, que dispõe sobre a 
criação e provimento de cargos no serviço público municipal;
Considerando a ordem classificatória estabelecida no Edital desta Prefeitura, 
publicado no BIO EXTRA de 22 de maio de 2012;
Considerando o Edital de convocação para entrega da documentação publicado no 
BIO EXTRA de 27 de abril de 2022;
Considerando, o preenchimento dos requisitos essenciais para a posse, 
estabelecidos no art. 32 e incisos, da Lei nº 1054/91.�
R E S O L V E:
NOMEAR, o (a) Sr (a) FRANCINI LAURINDO ARAUJO, em decorrência de 
aprovação em Concurso Público de provas e títulos, para o Cargo de PROFESSOR II, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Matrícula T-6555, criado pela Lei 
nº 2142/2011, a partir desta data.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 01 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2022

PORTARIA Nº 1569/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando a decisão proferida nos autos do processo judicial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro nº.0001701-16.2014.8.19.0029;
Considerando os dispositivos da Lei nº 2142, de 23/11/2011, que dispõe sobre a 
criação e provimento de cargos no serviço público municipal;
Considerando a ordem classificatória estabelecida no Edital desta Prefeitura, 
publicado no BIO EXTRA de 22 de maio de 2012;
Considerando o Edital de convocação para entrega da documentação publicado no 
BIO EXTRA de 27 de abril de 2022;
Considerando, o preenchimento dos requisitos essenciais para a posse, 
estabelecidos no art. 32 e incisos, da Lei nº 1054/91.�
R E S O L V E:
NOMEAR, o (a) Sr (a) LUANA RODRIGUES DA SILVA ALVES, em decorrência de 
aprovação em Concurso Público de provas e títulos, para o Cargo de PROFESSOR II, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Matrícula T-6579, criado pela Lei 
nº 2142/2011, a partir desta data.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 01 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2022

PORTARIA Nº. 1692/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 81, Inciso II, alínea “A” da L.O.M.,
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado nesta municipalidade sob o nº. 
10.397/2021, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial a servidora 
MARCIA DA SILVA VIEIRA, matrícula T-0443, PROFESSOR II, Letra “I”, com 
proventos equiparados ao de Professor I, letra “I”, Art. 35 da Lei Municipal nº. 1642/04, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo por fundamento legal o 
disposto no Art. 6º da EC nº. 41/03 c/c Art. 40, § 5º da CRFB/1988, com paridade, com 
proventos fixados conforme demonstrado abaixo, a partir da publicação do presente 
Ato Administrativo:

PROVENTOS INTEGRAIS DE APOSENTADORIA
R$ 2.422,22 (proventos) – Lei Municipal nº. 2208/13 e Lei Municipal 2462/19.
R$    605,55 (anuênio – 25%) – Lei Municipal nº. 2322/2016 e Decreto nº. 3512/2021
TOTAL R$ 3.027,77 (três mil, vinte e sete reais e setenta e sete centavos)�    
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA N° 1860 /2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,
R E S O L V E:
RETIFICAR A PORTARIA N.º 1611/2016 (publicada no BIO 524/16 – página 08), 
referente ao Ato concessório de Aposentadoria por Tempo de Serviço, concedida com a 
fundamentação legal disposta no Art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” e §2º da CRFB/88 e Art. 
6º da EC nº 41/03, com paridade, da servidora SANDRA HELENA PEREIRA JORGE – 
matrícula: 2452 – à época lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
aposentada para enquadrá-la no cargo de PROFESSOR II, letra “J”, com proventos 
equiparados aos de PROFESSOR I, letra “J”, bem como incluir o percentual de Pós-
Graduação, em conformidade com os Art. 35 e Art. 36 da Lei Municipal Nº 1642/2004, com 
os proventos fixados como demonstrado abaixo:
PROVENTOS DE APOSENTADORIA (conforme Portaria nº 1611/2016, atualizada pelos 
reajustes concedidos a posteriori):
PROVENTOS - R$ 2.261,67 (Dois mil duzentos e sessenta e um reais e sessenta e sete 
centavos) – Professor II, letra “J” – Lei nº 1642/2004 c/c Lei 2462/2019.
REVISÃO  
PROVENTOS - R$ 2.543,33 (Dois mil quinhentos e quarenta e três reais e trinta e três 
centavos) – Professor II com proventos equiparados aos de Professor I, letra “J” – Art. 35 
da Lei nº 1642/2004 c/c Lei nº 2462/2019.
PÓS-GRADUAÇÃO - R$ 245,91 (Duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e um 
centavos) – Art. 36 da Lei nº 1642/2004 c/c Lei nº 2462/2019.
TOTAL DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA: R$ 2.789,24 (Dois mil setecentos 
e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos).
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 24 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1862/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 81, Inciso II, alínea “A” da L.O.M.,
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado nesta municipalidade sob o nº. 
27.383/2019, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a servidora 
ROSILENE BENTO, matrícula 5203, Professor I, Letra “J”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, tendo por fundamento legal o disposto no Art. 3º da EC 
nº. 47/05, com paridade, com proventos fixados conforme demonstrado abaixo, a partir 
da publicação do presente Ato Administrativo:
R$ 2.543,33 (proventos) – Lei Munic. nº. 2208/13 e Lei Munic. 2462/19.
R$    245,92 (pós graduação – 15% - Prof. I - A) - Lei Munic. Nº. 1.642/04, art. 36
R$    890,16 (anuênio – 35%) – Lei 2322/2016
TOTAL R$ 3.679,41 (três mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e um centavos)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 27 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JULHO DE 2022

PORTARIA Nº. 1878/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 81, Inciso II, alínea “A” da L.O.M.,
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado nesta municipalidade sob o nº. 
20.641/2020, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao servidor 
ALMIR GONÇALVES DA SILVA, matrícula 2210, Eletricista, Nível VI, Letra “J”, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo por fundamento legal o disposto no Art. 3º 
da EC nº. 47/05, com paridade, com proventos fixados conforme demonstrado abaixo, a 
partir da publicação do presente Ato Administrativo:
R$ 1.772,54 (proventos) – Lei Municipal nº. 2208/13 e Lei Municipal nº. 2462/19.
R$    620,39 (Anuênio – 35%) – Lei Municipal nº. 2322/2016 e Decreto Municipal nº. 
3512/2021
Total: R$ 2.392,93 (dois mil, trezentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 29 DE JUNHO DE 2022
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JULHO DE 2022

PORTARIA Nº. 1335-A/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
NOMEAR, os Senhores relacionados abaixo no Cargo em Comissão de 
ASSISTENTE OPERACIONAL TÉCNICO, índice CC-C, da DIRETORIA GERAL DE 
POLITICAS DA JUVENTUDE, do Gabinete do Prefeito, com efeitos a partir de 01 de 
julho de 2021.

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br
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PORTARIA Nº. 1873/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 135/SECOM/2022, da Secretaria Municipal de 
Comunicação e Eventos,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 266/2022 
– Inexigibilidade nº 011/2022 - Processo nº. 13811/2022 da Empresa FUTURE 
PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, Contratação de Show artístico com o DJ ZULLU, 
em comemoração ao 457º aniversário de Magé, com efeito a 06 de junho de 2022.
FISCAL DE CONTRATO – FLAVIA ALVES DE ANDRADE – Matrícula 361271 – 
CPF: 153.381.317-57
FISCAL ADMINISTRATIVO – RAPHAEL FERREIRA MANHÃES – Matrícula 
363089 –CPF.135.180.797-86
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 29 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2022

PORTARIA Nº. 1890/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 137/SMAS/2022, da Secretaria Municipal de 
Agricultura Sustentável,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais dos Contratos nº 
166/2022 e 147/2022 – Pregão Presencial nº 075/2021 - Processo nº. 33947/2021 
das Empresas JJ BRASIL EQUIPAMENTO E SERVIÇOS LTDA. EPP e GRÁFICA E 
PAPELARIA PHOENIX EIRELI, Contratação de Empresas para prestação de 
serviços gráficos diversos, para atender a Secretaria Municipal de Agricultura 
Sustentável.
FISCAL DE CONTRATO – – CINTIA BALTAZAR DE MENEZES –Matrícula T-4071– 
CPF. 057.405.777-30
FISCAL ADMINISTRATIVO – ISABEL CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA – Matrícula 
167606 – CPF: 937.977.457-53
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 30 DE JUNHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2022

PORTARIA Nº. 1891/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Memorando SMEC nº 606/2022, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 049/2018 
– Pregão nº 021/2018 - Processo nº.21133/2021 da Empresa GALÁCTICO 
INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA. EPP, 
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de análise 
bacteriológica e de potabilidade da água dos reservatórios, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
FISCAL DE CONTRATO – SERGIO PEREIRA DE CARVALHO – Matrícula T-4199 – 
CPF: 911.972.605-87
FISCAL ADMINISTRATIVO – DANIELA DE LIMA DOS SANTOS –Matrícula T-
4229– CPF. 129.087.297-09
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 01 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1892/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 15857/2022 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 
SIRLEI CANDIDO DA COSTA, Matrícula T-2445 – AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao Quinquênio de 2014/2019, com efeito a 30 de junho de 2022, 
devendo reassumir suas funções em 30 de setembro de 2022.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 01 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 1893/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando a decisão proferida nos autos do processo judicial do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro nº.0001701-16.2014.8.19.0029;

Considerando os dispositivos da Lei nº 2142, de 23/11/2011, que dispõe sobre a 

criação e provimento de cargos no serviço público municipal;

Considerando a ordem classificatória estabelecida no Edital desta Prefeitura, 

publicado no BIO EXTRA de 22 de maio de 2012;

Considerando o Edital de convocação para entrega da documentação publicado no 

BIO EXTRA de 27 de abril de 2022;

Considerando, o preenchimento dos requisitos essenciais para a posse, 

estabelecidos no art. 32 e incisos, da Lei nº 1054/91.�
R E S O L V E:

NOMEAR, o (a) Sr (a) DERLIAN MARIA DA SILVA, em decorrência de aprovação em 

Concurso Público de provas e títulos, para o Cargo de PROFESSOR II, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, Matrícula T-6650, criado pela Lei nº 2142/2011, 

com efeito a 30 de junho de 2022.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 01 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1897/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO, a ciência do servidor na Declaração acostada aos autos do 

Processo nº 17148/2022, em que o mesmo deverá recolher mensalmente a 

Contribuição Previdenciária para o Regime Próprio do Município,

CONSIDERANDO, as informações contidas no Processo nº 13069/2022,

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 13069/2022 e de acordo 

com os art.125 da Lei Municipal nº1054/1991, LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSE PARTICULAR (SEM VENCIMENTOS), ao servidor ROBERTO JOSÉ 

DE SOUZA, Matrícula T-4541, ZELADOR, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 02 (dois) anos, com efeito retroativo a 01 de abril de 2022, 

devendo reassumir suas funções em 01 de abril de 2024.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 04 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1898/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO, a informação e Fichas Financeiras acostadas aos autos pela 

Controladoria de Gestão de Folha de Pagamento,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº. 16613/2022, o Servidor LEONARDO DA SILVA GOMES, Matrícula T-5574, 

do cargo de PROFESSOR I - PORTUGUES, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 04 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1899/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 261/2022 

– Pregão Presencial nº 008/2022 - Processo nº. 23613/2021 da Empresa CANAÃ 

EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO LTDA, Contratação de Empresa 

especializada para o fornecimento e instalação de extintores de incêndio com 

prestação de serviços de recarga e manutenção, para atender a Secretaria Municipal 

de Administração, com efeito a partir de 03 de junho de 2022.

FISCAL DE CONTRATO – NIVALDO DOS REIS – Matrícula 361069 – CPF: 

396.263.007-44

FISCAL ADMINISTRATIVO – CARLOS ROBERTO BERNARDO DE ARAUJO  – 

Matrícula 361089 – CPF. 399.373.727-04

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 05 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA N.º 1901/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto Art. 1º § único do Decreto 2958/2014, e, 
CONSIDERANDO a Lei 1054/91, tendo em vista o disposto nos artigos 217, 218, 219 
e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
CONSIDERANDO o Memorando nº 147/GAPE/2022, do Gabinete do Prefeito, 
protocolado nesta Municipalidade através nº 19868/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º - INSTAURAR, SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para que no prazo de até 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, seja apurado fatos ocorridos 
nas dependências do SINE, e conduta de servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, conforme registro de ocorrência nº 065-01290/2022 da 65ª Delegacia de 
Polícia de Magé, ficando a cargo da Comissão abaixo, a apuração dos fatos.
GABRIEL TELLES DE ALMEIDA DA SILVA – CPF. 158.494.607-56 – Presidente
CLEIDE DA SILVA CAMPOS – CPF. 791.622.667-72 – Secretária
RODRIGO BARBOSA PEÇANHA – CPF. 080.165.087-90 – Membro
PEDRO HENRIQUE ALVES BITENCOURT AMARAL – CPF. 145.219.677-01 - 
Membro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1902/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 27950/2021 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 
JOSSILENE DA SILVA DE CARVALHO, Matrícula T-4180 – AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, pelo período de 03 (três) meses, referente ao Quinquênio de 2013/2018, 
com efeito a 01 de julho de 2022, devendo reassumir suas funções em 01 de outubro 
de 2022. 
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 06 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1903/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 3797/2022 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 
MARIA LUCIA COSTA SANT'ANNA, Matrícula T-1653 – TÉCNICO DE 
RADIOLOGIA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) 
meses, referente ao Decênio de 2011/2020, com efeito a 01 de julho de 2022, devendo 
reassumir suas funções em 01 de janeiro de 2023.  
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 06 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº.  1904/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art.91, inciso II, alínea “a” da L.O.M, e,
Considerando a manifestação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – 
TCE/RJ, nos autos do Processo nº. 206.648-6-2022, para fins de correção da 
Fundamentação Legal de Ato concessório de aposentadoria.
R E S O L V E:
RETIFICAR, a Portaria nº. 1755/2021, atinente ao ato concessório de 
aposentadoria da servidora em referência, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“CONCEDER conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob o n° 
20.166/2021, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, à Servidora 
CAMILA BARBOSA REIS – Matrícula T-3410 – PROFESSOR I - ARTES, Letra “C”, 
na forma da Lei Municipal n°1.642/2004, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, com fundamento legal no Art. 40, §1°, Inciso I da CFRB/88 (redação da EC 
41/03), com  paridade e proventos integrais fixados como demonstrado abaixo, a 
partir da publicação do presente Ato Administrativo:
R$ 1.807,50 (proventos) – Lei Municipal n°2.208/2013 c/c Lei Municipal 
n°.2.462/2019.
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 1.807,50 (Hum mil, Oitocentos e sete 
reais e cinquenta centavos)
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº.  1905/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o art.91, inciso II, alínea “a” da L.O.M, e,

Considerando a manifestação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro – TCE/RJ, nos autos do Processo nº. 215.011-2/2022, para fins de 

correção da Fundamentação Legal de Ato concessório de aposentadoria.

R E S O L V E:

RETIFICAR, a Portaria nº. 1116/2022, atinente ao ato concessório de 

aposentadoria do servidor em referência, passando a vigorar com a 

seguinte redação:

“CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 20.168/2021 o 

benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O 

TRABALHO  ao se rv ido r ANDRÉ LUIS PEREIRA GOMES ,  Agente 

Administrativo I, nível V, letra “C”, matrícula T-4310, lotado na Secretaria 

Municipal de Fazenda, com fundamento legal disposto no Art. 40, §1º, Inciso I da 

CFRB/88 (redação da EC 41/03) – invalidez integral, com paridade e proventos 

fixados na forma discriminada abaixo, a partir da publicação do presente Ato 

Administrativo:

R$ 1.355,61 (proventos) – Lei Municipal nº. 2.192/13 c/c Lei Municipal 

2.421/2018 (Agente Administrativo I, nível V, letra “C”, na forma da Lei nº. 

1.643/04);

R$    108,45 (anuênio-8%) – Lei Municipal nº. 2322/2016

Total: R$ 1.464,06 (hum mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e seis 

centavos)”

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1908/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,

CONSIDERANDO o Memorando nº 157/GAPE/2022, do Gabinete do Prefeito,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 

242/2022, Pregão nº 023/2022, referente a Contratação da Empresa GLOBAL 

FLEETS RENT A CAR LTDA, para prestação de serviços de Locação de Veículos 

automotores, para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, com efeito 

a 25 de maio de 2022.

FISCAL DE CONTRATO – GABRIEL TELLES DE ALMEIDA DA SILVA – 

Matrícula 361322 – CPF.158.494.607-56

FISCAL ADMINISTRATIVO – FELIPE CRISPIM BARBOSA – Matrícula T-3114 

– CPF.145.173.047-01

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 07 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1909/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 

CONSIDERANDO o Memorando nº 401/SMI/2022, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 

235/2022, Pregão nº 023/2022, referente a Contratação da Empresa GLOBAL 

FLEETS RENT A CAR LTDA, para prestação de serviços de Locação de Veículos 

automotores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, com efeito a 25 de maio de 2022.

FISCAL DE CONTRATO – BIANCA CALANDRINI KALILI – Matrícula 361370 – 

CPF.139.952.427-58

FISCAL ADMINISTRATIVO – MAURICIO GUEDES BRUNO – Matrícula 361445 

– CPF.843.745.007-15

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 07 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA Nº. 1910/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 

CONSIDERANDO o Memorando nº 134/SMAS/2022, da Secretaria Municipal 

de Agricultura Sustentável,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 

291/2022, Pregão nº 027/2022, Processo nº 8641/2021, referente a 

Contratação da Empresa NERILANE CAMPOS FERNANDES, para serviços 

de manutenção preventiva e corretiva de tratores e implementos agrícolas, 

com fornecimento de peças de reposição e mão de obra, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável.

FISCAL DE CONTRATO – LUIS GUSTAVO LEITÃO RAMOS – Matrícula 

167612 – CPF.073.461.597-30

FISCAL ADMINISTRATIVO – EDUARDO MARTINS DA SILVA – Matrícula 

167607 – CPF.851.877.807-78

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 07 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1911/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,

CONSIDERANDO o Memorando nº 138/SMAS/2022, da Secretaria Municipal 

de Agricultura Sustentável,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 

271/2022 – Pregão Presencial nº 029/2022 - Processo nº. 1556/2022 da 

Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

Contratação de Empresa para prestação de serviços de gerenciamento da 

frota de veículos, visando o abastecimento dos mesmos em uma ampla rede 

credenciada de postos de combustível, implantação e operação de sistema 

informatizado e integrado, acesso por meio de cartão magnético com tarja ou 

chip, através de rede de estabelecimentos pertencentes a frota oficial do 

Município de Magé, para atender a Secretaria Municipal de Agricultura 

Sustentável.

FISCAL DE CONTRATO – LUIS GUSTAVO LEITÃO RAMOS – Matrícula 

167612 – CPF: 073.461.597-30

FISCAL ADMINISTRATIVO – ADILSON BATISTA OLIVEIRA – Matrícula T-

2835 –CPF.905.645.107-34

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 30 DE JUNHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1912/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 

CONSIDERANDO o Memorando nº 141/SMAS/2022, da Secretaria Municipal 

de Agricultura Sustentável,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 

245/2022, Pregão nº 023/2022, Processo nº 1643/2022, referente a 

Contratação da Empresa GLOBAL FLEETS RENT A CAR LTDA, para 

prestação de serviços de Locação de Veículos automotores, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável.

FISCAL DE CONTRATO – LUIS GUSTAVO LEITÃO RAMOS – Matrícula 

167612 – CPF.073.461.597-30

FISCAL ADMINISTRATIVO – ADILSON BATISTA OLIVEIRA – Matrícula T-

2838 – CPF.905.645.107-34

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 07 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N.º 1913/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

e,

C O N S I D E R A N D O , o M e m o r a n d o S U L I C / G A P E n º 0 0 2 / 2 0 2 2 , d a 

Superintendência de Licitações e Contratos do Gabinete do Prefeito,

RESOLVE:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, do Gabinete do Prefeito, com efeito retroativo a 29 

de janeiro de 2022 até 30 de junho de 2022.

ALINE DE PAULA RODRIGUES – Matricula T-1417 – Presidente

TINA VITA CAVALCANTE – Matricula T-1923 – Membro 

PRISCILA DA SILVA CALDAS MUNIZ – Matricula T-5447 – Membro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  07 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N.º 1914/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, o Memorando SULIC/GAPE nº 002/2022, da Superintendência de 

Licitações e Contratos do Gabinete do Prefeito, 

RESOLVE:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO DE 

ELABORAÇÃO DE EDITAIS, do Gabinete do Prefeito, com efeito retroativo a 03 de 

fevereiro de 2022 até 30 de junho de 2022.

YAGO WERNECK ESTEVES – Matricula 362974 – Presidente

SAMUEL MARTINS TEIXEIRA – Matricula 362687 – Membro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  07 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N.º 1915/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, o Memorando SULIC/GAPE nº 002/2022, da Superintendência de 

Licitações e Contratos do Gabinete do Prefeito, 

RESOLVE:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO DE 

PREGÃO, do Gabinete do Prefeito, com efeito retroativo a 29 de janeiro de 2022 até 

30 de junho de 2022.

DOUGLAS GOMES FERRAS – Matricula T-4580 – Presidente

PRISCILA DA SILVA CALDAS MUNIZ – Matricula T-5447 – Apoio

TINA VITA CAVALCANTE – Matricula T-1923 - Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  07 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1916/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº. 10029/2022, o Servidor FABIO RODRIGUES PITTA, Matrícula T-6626, do 

cargo de PROFESSOR I - GEOGRAFIA, lotado na Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, com efeito a 01 de julho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE JULHO DE 2022.�
RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1917/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 

CONSIDERANDO o Memorando nº 149/SMAS/2022, da Secretaria Municipal de 

Agricultura Sustentável,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 

294/2022, Pregão nº 026/2022, Processo nº 30039/2021, referente a Contratação da 

Empresa GEB COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, para 

Aquisição de Sementes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura Sustentável.

FISCAL DE CONTRATO – ADILSON BATISTA OLIVEIRA – Matrícula T-2838 – 

CPF.905.645.107-34

FISCAL ADMINISTRATIVO – CINTIA BALTAZAR  DE MENEZES – Matricula T-

4171 – CPF. 057.405.777-30

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 07 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA Nº. 1918/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,

CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/1060/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 264/2022 

– Pregão Presencial nº 008/2022 - Processo nº. 23613/2021 da Empresa CANAÃ 

EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO LTDA, Contratação de Empresa 

especializada para o fornecimento e instalação de extintores de incêndio com 

prestação de serviços de recarga e manutenção, para atender a Secretaria Municipal 

de Saúde, com efeito a partir de 03 de junho de 2022.

FISCAL DE CONTRATO – CASSANDRA SOARES DE OLIVEIRA – Matrícula 

165695 – CPF: 074.483.617-40

FISCAL ADMINISTRATIVO – MARILENE FORMIGA MONTEIRO  – Matrícula 

182256 – CPF. 329.133.117-68

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 08 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1919/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO, o Oficio nº 043/COMDDEPI/2022, do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, e,

CONSIDERANDO, o Memorando SMASDH nº 347/2022, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Direitos Humanos,

R E S O L V E:

NOMEAR, os Conselheiros Municipais dos Direitos, Defesa e Proteção do Idoso – 

COMDDEPI, posse do Biênio 2022/2024, conforme Lei nº 2117/2013, conforme 

relacionados abaixo:

SEGMENTO SOCIEDADE CIVIL

1 – LAR BENEFICENTE EL SHADAY

Titular: Hueider Everton de S. Oliveira

Suplente: Sandra Helena de Souza

2 – LAR SÃO VICENTE DE PAULA

Titular: Michele do Amaral Pereira

Suplente: Fabia Domingues da Silva

3 – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

Titular: Rosilene da Silva

Suplente: Ines Figueiredo da Cruz

SEGMENTO GOVERNAMENTAL

1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

– SMASDH 

Titular: Elisangela Valença

Suplente: Rosa Clara Herbster Pires Medeiros

2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Titular: Fernanda Zimbrao Felcman

Suplente: Aline de Araujo Gonçalves da Cunha

3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA 

IDADE - SMETLTI

Titular: Lucas de Oliveira Barrias

Suplente: Rodrigo Menezes de Brito

INSTITUIÇÕES SUPLENTES

1 – PARÓQUIA SÃO SEBASTIÃO

Titular: Laura dos Santos Chaves

Suplente: Henrique Marinho da Silva

2 – RECANTO DAS FLORES – ILPI 

Titular: Laura dos Santos Chaves

Suplente: Henrique Marinho da Silva

MESA DIRETORA

Presidente: Elisangela Valença

Vice-presidente: Hueider Everto S. de Oliveira

Secretária Executiva: Paula Roberta de Albergaria Medeiros 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 08 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1920/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº. 16139/2022, a Servidora PATRICIA CARLA ASSUMPÇÃO DE ARAUJO, 

Matrícula T-6458, do cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, com efeito a 01 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1921/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº. 16140/2022, a Servidora RENATA TOSTES DUQUE DA SILVA, Matrícula T-

6451, do cargo de FONOAUDIOLOGA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 

efeito a 01 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1922/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 

CONSIDERANDO o Memorando nº 306/SMCI/2022, da Secretaria Municipal de 

Controle Interno,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 

237/2022, Pregão nº 023/2022, Processo nº 1643/2022, referente a Contratação da 

Empresa GLOBAL FLEETS RENT A CAR LTDA, para prestação de serviços de 

Locação de Veículos automotores, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Controle Interno, com efeito a 25 de maio de 2022.

FISCAL DE CONTRATO – MARCLEIDE TAVARES DO NASCIMENTO – Matrícula 

T-3040 – CPF.001.674.687-23

FISCAL ADMINISTRATIVO – MONICA GERALDO PEREIRA – Matrícula T-0527 – 

CPF.969.295.457-91

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 08 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1924/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO, a ciência do servidor na Declaração acostada aos autos do 

Processo nº 15501/2022, em que o mesmo deverá recolher mensalmente a 

Contribuição Previdenciária para o Regime Próprio do Município,

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 15501/2022 e de acordo 

com os art.125 da Lei Municipal nº1054/1991, LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSE PARTICULAR (SEM VENCIMENTOS), a servidora EDITE LUZIA 

MEIRELLES DE AVILA, Matrícula T-2989, PROFESSOR I - MATEMÁTICA, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 02 (dois) anos, a 

partir de 01 de agosto de 2022, devendo reassumir suas funções em 01 de agosto de 

2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1925/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO, a ciência do servidor na Declaração acostada aos autos do 

Processo nº 15501/2022, em que o mesmo deverá recolher mensalmente a 

Contribuição Previdenciária para o Regime Próprio do Município,

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 18263/2022 e de acordo 

com os art.125 da Lei Municipal nº1054/1991, LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSE PARTICULAR (SEM VENCIMENTOS), a servidora GLAUCE ROCHA 

MARTINS RIMON PINTO, Matrícula T-5296, PROFESSOR II, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 01 de 

agosto de 2022, devendo reassumir suas funções em 01 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA Nº. 1926/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 16736/2022 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 

TATIANE DOS SANTOS MARIANO BARBOSA, Matrícula T-2845 – AGENTE 

ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, 

pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 2012/2022, com efeito a 01 

de agosto de 2022, devendo reassumir suas funções em 01 de fevereiro de 2023.  

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1927/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 18477/2022 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor 

CELSO LUCIO DA SILVA, Matrícula T-4152 – GEOLOGO, lotado na Secretaria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil, pelo período de 03 (três) meses, referente ao 

Quinquênio de 2013/2018, com efeito a 01 de agosto de 2022, devendo reassumir 

suas funções em 01 de novembro de 2022.   

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1928/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 16124/2022 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor 

CARLOS GUILHERME DE CARVALHO, Matrícula T-0135 – AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) 

meses, referente ao Decênio de 2011/2021, com efeito a 01 de agosto de 2022, 

devendo reassumir suas funções em 01 de fevereiro de 2023. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1929/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 15082/2022 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor 

PAULO SERGIO MENDES LIMA, Matrícula T-4645 – ZELADOR (VIGIA), lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, referente ao 

Quinquênio de 2014/2019, com efeito a 01 de agosto de 2022, devendo reassumir 

suas funções em 01 de novembro de 2022.   

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1930/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 38213/2021 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor 

CRISTIANO DA COSTA REBEQUE, Matrícula T-3064 – PSICOLOGO, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, referente ao 

Quinquênio de 2013/2018, com efeito a 01 de agosto de 2022, devendo reassumir 

suas funções em 01 de novembro de 2022 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1931/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 14883/2022 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL a servidora 

ANGELITA CRISTIANE BORGES CAMPOS, Matrícula T-1965 – AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) 

meses, referente ao Decênio de 2001/2011, com efeito a 01 de agosto de 2022, 

devendo reassumir suas funções em 01 de fevereiro de 2023.  

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N.º 1932/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2668 de 27 de julho de 2022, em seu artigo 1º, 

§2º;

CONSIDERANDO, o Memorando nº 262/SMF/2022, da Secretaria Municipal de 

Fazenda, 

RESOLVE:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO DE 

APURAÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAIS, medida necessária para efetivar o 

processamento dos requerimentos de prescrição que tramitam na Secretaria 

Municipal de Fazenda.

LAURA CRISTIANE BARBOSA PEREIRA – Matricula T-0535 – Subsecretária de 

Receita

MARCELA EVELIN VIEIRA DO NASCIMENTO – Matricula 363430 – Diretor de 

Departamento de Divida Ativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1933/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 

CONSIDERANDO o Memorando nº 107/SMPO/2022, da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Orçamento,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 

250/2022, Pregão nº 023/2022, Processo nº 1643/2022, referente a Contratação da 

Empresa GLOBAL FLEETS RENT A CAR LTDA, para prestação de serviços de 

Locação de Veículos automotores, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Orçamento, com efeito a 25 de maio de 2022.

FISCAL DE CONTRATO – CRISTINA DERCY DOS SANTOS PRADO – Matrícula 

362696 – CPF.077.735.027-06

FISCAL ADMINISTRATIVO – ANDRE LUIS DE PAIVA FERNANDES – Matrícula 

167850 – CPF.122.267.337-10

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1934 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-

72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta 

Municipalidade sob o N° 02372/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 

32% (trinta e dois por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria 

da Servidora SIRLEA CONCEIÇÃO FURTADO DE BARCELLOS, MATRÍCULA 

997236, em conformidade com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 

1.054/1991, com nova redação dada pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO
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PORTARIA N° 1935 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 11219/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 32% 

(trinta e dois por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 

Servidora DIANA RIBEIRO SANTOS, MATRÍCULA 997229, em conformidade com as 

disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei 

Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1936 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 11730/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 30% 

(trinta por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da Servidora 

MARTA MARIA TURBAE, MATRÍCULA 997101, em conformidade com as disposições 

do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei Municipal Nº 

2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1937 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 12349/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 30% 

(trinta por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da Servidora 

GLORIA DE FATIMA CAMPOS BARRETO, MATRÍCULA 997181, em conformidade com 

as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela 

Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1938 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 16352/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 32% 

(trinta e dois por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 

Servidora SANDRA PORTO DE ALBUQUERQUE, MATRÍCULA 997384, em 

conformidade com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova 

redação dada pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.    

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1939 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,  

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029. 

 CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 35716/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 15% 

(quinze por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria do Servidor 

AROLDO SOARES LIMA, MATRÍCULA 997446, em conformidade com as disposições 

do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei Municipal Nº 

2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1940 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 36063/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 17% 

(dezessete por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da Servidora 

VILMA DE JESUS BARBOSA, MATRÍCULA 997357, em conformidade com as 

disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei 

Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1941 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 36515/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 17% 

(dezessete por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da Servidora 

MARIA DE FATIMA DE CARVALHO JESUS, MATRÍCULA 997275, em conformidade 

com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada 

pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1942 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029;

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 36530/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 33% 

(trinta e três por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 

Servidora VANIA CRISTINA DE CASTRO CAMPOS, MATRÍCULA 997465, em 

conformidade com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova 

redação dada pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA N° 1943 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029;

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 36562/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 34% 

(trinta e quatro por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 

Servidora LEILA TOMAZ MOTTA, MATRÍCULA 997341, em conformidade com as 

disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei 

Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1944 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029;  

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 36566/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 35% 

(trinta e cinco por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria do 

Servidor JOÃO BOSCO MARIANO, MATRÍCULA 997528, em conformidade com as 

disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei 

Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1945 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029;  

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 36581/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 19% 

(dezenove por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da Servidora 

CLAUDIA VALERIA DIAS QUARESMA, MATRÍCULA 997430, em conformidade com as 

disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei 

Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1946 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029;   

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 36590/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 17% 

(dezessete por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da Servidora 

ARLEIA DE SOUZA SILVA, MATRÍCULA 997461, em conformidade com as disposições 

do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei Municipal Nº 

2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1947 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029;

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 36640/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 29% 

(vinte e nove por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 

Servidora PAULA ROGERIA MOREIRA SILVERIO BATISTA, MATRÍCULA 997206, em 

conformidade com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova 

redação dada pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1948 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029;

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 37028/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 34% 

(trinta e quatro por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria do 

Servidor ELIAS PORTUGAL RIBEIRO, MATRÍCULA 997620, em conformidade com as 

disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei 

Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1949 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029;

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 00713/2022;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 18% 

(dezoito por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da Servidora 

MARIA DA PENHA ARRUDA RODRIGUES, MATRÍCULA 997456, em conformidade com 

as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei 

Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1950 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 

sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029.  

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 

inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 

sob o N° 00758/2022;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 27% 

(vinte e sete por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 

Servidora TEREZINHA DE JESUS COSTA, MATRÍCULA 997632, em conformidade com 

as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada pela Lei 

Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA N° 1951 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-

72.2017.8.19.0029; 

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria 

para inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta 

Municipalidade sob o N° 00792/2022;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 

33% (trinta e três por cento), sobre o salário base dos proventos de 

aposentadoria da Servidora LUCIA ELIZABETE LORO, MATRÍCULA 997194, 

em conformidade com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, 

com nova redação dada pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1952 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-

72.2017.8.19.0029.  

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria 

para inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta 

Municipalidade sob o N° 02293/2022;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 

33% (trinta e três por cento), sobre o salário base dos proventos de 

aposentadoria da Servidora NILCILEIA RIBEIRO AZEVEDO, MATRÍCULA 

997416, em conformidade com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 

1.054/1991, com nova redação dada pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1953 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-

72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria 

para inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta 

Municipalidade sob o N° 11270/2022;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 

30% (trinta por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 

Servidora MARIA HELENA RODRIGUES FREIRE DE PAULA, MATRÍCULA 

997183, em conformidade com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 

1.054/1991, com nova redação dada pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1954 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-

72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria 

para inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta 

Municipalidade sob o N° 36581/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 

29% (vinte e nove por cento), sobre o salário base dos proventos de 

aposentadoria da Servidora ANA LUCIA GOUVEA RIBEIRO, MATRÍCULA 

997118, em conformidade com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 

1.054/1991, com nova redação dada pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N° 1955 /2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-

72.2017.8.19.0029.

CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria 

para inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta 

Municipalidade sob o N° 36980/2021;

R E S O L V E:

INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 

19% (dezenove por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria 

do Servidor IDELFONSO DIAS, MATRÍCULA 997592, em conformidade com as 

disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada 

pela Lei Municipal Nº 2322/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 11 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº.1956/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 

conformidade com o Art. 81, Inciso II, alínea “A” da L.O.M.,

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado nesta municipalidade sob o nº. 

30.244/2021, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao 

servidor JORGE LUIZ FIGUEIRA SERENO, matrícula 4581, Motorista de 

Ambulância, Nível VI, Letra “J”, lotado na Procuradoria Geral do Município, tendo 

por fundamento o disposto no Art. 3º da EC nº. 47/05, com paridade, com 

proventos fixados na forma discriminada abaixo, a partir da publicação do 

presente Ato Administrativo:

Salário base R$ 1.772,54 – Lei Municipal nº. 2243/14 c/c Lei Municipal 2462/19.

Anuênio (35%) R$    620,39 – lei Munic. nº. 2322/16 e Decreto nº. 3512/2021

TOTAL: R$ 2.392,93 (dois mil trezentos e noventa e dois reais e noventa e três 

centavos).

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1957/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 

CONSIDERANDO o Memorando SMASDH nº 349/2022, da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Direitos Humanos,

R E S O L V E:

SUBSTITUIR O FISCAL ADMINISTRATIVO DA PORTARIA Nº 1158/2022, que o 

designou Fiscal da Empresa ALBERTO DIAS COMERCIO E SERVIÇOS, da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais da Dispensa 

Comum nº 006/2022, Processo nº 37395/2021, da Empresa ALBERTO DIAS 

COMERCIO E SERVIÇOS, referente a Aquisição de Placas de Aparelhos de 

Telefone com Fio, para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos.

FISCAL DE CONTRATO – MARIO ALEXANDRE DA SILVA – Matrícula T-1726 – 

CPF. 006.475.797-82

FISCAL ADMINISTRATIVO – PHILIPE DOS SANTOS – Matrícula T-4576 – CPF. 

116.917.847-29

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA N.º 1958/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO, o Oficio GAB/SMS/1082/2022 e Oficio GAB/SMS/1081/2022, da 
Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
CESSAR, os efeitos da Portaria nº 1339/2022, referente a designação de Fiscal 
Admin is t ra t i vo  da  Empresa  DIAGNOSTICA SUDESTE SERVIÇOS 
LABORATORIAS E COMERCIO DE CORRELATOS LTDA.
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais do Contrato nº 
155/2021, referente ao Pregão Presencial nº 054/2021, Processo nº 23.719/2021, 
da Empresa DIAGNÓSTICA SUDESTE SERVIÇOS LABORATORIAIS E 
COMÉRCIO DE CORRELATOS LTDA contratada para a locação de equipamento 
com manutenção corretiva e preventiva, incluindo assessoria técnica e fornecimento 
de insumos, reagentes e reativos para realização de exames, a fim de atender a Rede 
Municipal de Saúde, com efeito retroativo a 07 de junho de 2022.
FISCAL DO CONTRATO – LEVIANE DE OLIVEIRA CAMPOS Matricula 166097 – 
CPF. 091.935.977-97
FISCAL ADMINISTRATIVO – NUBIA PORCINO PALERMO DA SILVA Matricula 
168346 - CPF. 018.486.287-65
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1959/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 
CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/1059/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 
152/2022, Pregão nº 075/2021, Processo nº33947/2021, referente a Contratação da 
Empresa JJ BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. EPP, para prestação de 
serviços gráficos diversos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, com efeito a 22 de março de 2022.
FISCAL DE CONTRATO – VINICIUS GUIMARÃES DE OLIVEIRA – Matrícula 
184753 – CPF.124.868.087-10
FISCAL ADMINISTRATIVO – FERNANDO CARDOSO BARCELOS ENNES – 
Matrícula 184536 – CPF.114.469.227-07
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1960/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 
CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/996/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 
254/2022, Pregão nº 021/2021, Processo nº 21076/2021, referente a Contratação 
da Empresa PRAG MINAS COMERCIO AGROPECUÁRIO EIRELI, para Aquisição 
de insumos de uso profissional para controle de pragas urbanas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a 30 de maio de 2022.
FISCAL DE CONTRATO – EDUARDO ALVES DE ABREU – Matrícula 363083 – 
CPF.077.848.797-09
FISCAL ADMINISTRATIVO – MARCELO JACOB DE AGUIAR – Matrícula 182837 – 
CPF.020.409.657-00
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1961/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/1061/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 269/2022 
– Pregão Presencial nº 029/2022 - Processo nº. 1556/2022 da Empresa PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, Contratação de Empresa 
para prestação de serviços de gerenciamento da frota de veículos, visando o 
abastecimento dos mesmos em uma ampla rede credenciada de postos de 
combustível, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, acesso 
por meio de cartão magnético com tarja ou chip, através de rede de estabelecimentos 
pertencentes a frota oficial do Município de Magé, para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde.
FISCAL DE CONTRATO – RAFAEL JOSE DE SOUZA – Matrícula 167667 – CPF: 
099.701.357-59

FISCAL ADMINISTRATIVO – CELIA REGINA DE CASTRO PEREIRA – Matrícula 
166101 –CPF.105.760.677-41
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1962/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; 
CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/1094/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 
236/2022, Pregão nº 023/2022, Processo nº 1643/2022, referente a Contratação da 
Empresa GLOBAL FLEETS RENT A CAR LTDA, para prestação de serviços de 
Locação de Veículos automotores, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, com efeito a 25 de maio de 2022.
FISCAL DE CONTRATO – RAFAEL JOSE DE SOUZA – Matrícula 167667 – 
CPF.099.701.357-59
FISCAL ADMINISTRATIVO – CELIA REGINA DE CASTRO PEREIRA – Matrícula 
166101 – CPF.105.760.677-41
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1965/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/1089/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 296/2022 
– Pregão Presencial nº 009/2022 - Processo nº. 35870/2021 da Empresa C.B. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A., referente a Contratação 
de Empresa para Aquisição de Insumos e Correlatos, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, com efeitos a 05 de julho de 2022.
FISCAL DE CONTRATO – MARCELO ANTELLO DE MEDEIROS – Matrícula 
167466 – CPF. 864.874.347-87
FISCAL ADMINISTRATIVO – MELINA SILVA FEQUES FIGUEIREDO – Matrícula 
183929 - CPF. 138.164.087-70
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1966/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/1090/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 295/2022 
– Pregão Presencial nº 009/2022 - Processo nº. 35870/2021 da Empresa 
A.S.PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA, referente a Contratação de Empresa para Aquisição de Insumos e Correlatos, 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a 05 de julho de 2022.
FISCAL DE CONTRATO – MARCELO ANTELLO DE MEDEIROS – Matrícula 
167466 – CPF. 864.874.347-87
FISCAL ADMINISTRATIVO – MELINA SILVA FEQUES FIGUEIREDO – Matrícula 
183929 - CPF. 138.164.087-70
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1967/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/1091/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 297/2022 
– Pregão Presencial nº 009/2022 - Processo nº. 35870/2021 da Empresa CARIOCA 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO EIRELI, referente a Contratação de 
Empresa para Aquisição de Insumos e Correlatos, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, com efeitos a 05 de julho de 2022.
FISCAL DE CONTRATO – MARCELO ANTELLO DE MEDEIROS – Matrícula 
167466 – CPF. 864.874.347-87
FISCAL ADMINISTRATIVO – MELINA SILVA FEQUES FIGUEIREDO – Matrícula 
183929 - CPF. 138.164.087-70
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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PORTARIA Nº. 1968/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/1092/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 298/2022 – 
Pregão Presencial nº 009/2022 - Processo nº. 35870/2021 da Empresa MAXIMO 
DISTRIBUIDORA LTDA, referente a Contratação de Empresa para Aquisição de Insumos e 
Correlatos, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a 05 de julho de 
2022.
FISCAL DE CONTRATO – MARCELO ANTELLO DE MEDEIROS – Matrícula 167466 – 
CPF. 864.874.347-87
FISCAL ADMINISTRATIVO – MELINA SILVA FEQUES FIGUEIREDO – Matrícula 183929 
- CPF. 138.164.087-70
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1969/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Oficio GAB/SMS/1093/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 299/2022 – 
Pregão Presencial nº 009/2022 - Processo nº. 35870/2021 da Empresa SNC 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES, referente a Contratação de Empresa 
para Aquisição de Insumos e Correlatos, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
com efeitos a 05 de julho de 2022.
FISCAL DE CONTRATO – MARCELO ANTELLO DE MEDEIROS – Matrícula 167466 – 
CPF. 864.874.347-87
FISCAL ADMINISTRATIVO – MELINA SILVA FEQUES FIGUEIREDO – Matrícula 183929 
- CPF. 138.164.087-70
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1972/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Memorando/SMG nº 146/2022, Secretaria Municipal de Governo,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais dos Contratos nº 
300/2022, 301/2022, 302/2022, 303/2022, 304/2022, 305/2022, 306/2022, 307/2022, 
308/2022, 309/2022, 310/2022, 311/2022, 312/2022, 313/2022, 314/2022, 315/2022 e 
316/2022 – Pregão Presencial nº 003/2022 - Processo nº. 28519/2021 das Empresas 
SKILLTI EMPREENDIMENTOS e IDEAL COMERCIO E SERVIÇOS, referente a 
Contratação de Empresa para Aquisição de Insumos e Equipamentos de Informática, para 
atender as Secretarias: 
Secretaria Municipal de Governo, Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 
Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 
Comunicação e Eventos, Procuradoria Geral do Município e Gabinete do Poder 
Executivo.
FISCAL DE CONTRATO – ALLAN RODRIGO DIAS MALINOSKY – Matrícula 166195 – 
CPF. 075.639.357-46
FISCAL ADMINISTRATIVO – CHARLES DA SILVA SANTOS – Matrícula 183899 - CPF. 
033.391.156-30
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 13 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1973/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 257/SMTEICR/2022, da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego, Industria, Comercio e Geração de Renda,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 249/2022, 
Pregão nº 023/2022, Processo nº 1643/2022, referente a Contratação da Empresa 
GLOBAL FLEETS RENT A CAR LTDA, para prestação de serviços de Locação de 
Veículos automotores, para atender a Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego, Industria, 
Comercio e Geração de Renda.
FISCAL DE CONTRATO – PRISCILA FERREIRA DA SILVA – Matrícula 361342 – 
CPF.123.153.087-12
FISCAL ADMINISTRATIVO – KAROLAYNE PIRES DA SILVA ROSA – Matrícula 363624 
– CPF.143.118.987-11
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 13 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1974/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 26545/2021 e de acordo com o 
art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor SILVIO SOARES 
DO ROSARIO, Matrícula T-1798 – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao 
Decênio de 2001/2011, com efeito a 01 de agosto de 2022, devendo reassumir suas 
funções em 01 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 13 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N° 1976/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO o estabelecido na Sentença de 1ª instância, reformada pelo Acórdão da 
5ª Câmara Cível, nos autos do Processo Judicial do Tribunal de Justiça - TJRJ nº 0006426-
43.2017.8.19.0029;
R E S O L V E:
INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 27% 
(vinte e sete por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 
Servidora NORMA SUELI GONÇALVES FERREIRA TEIXEIRA, MATRÍCULA 990931, 
em conformidade com a determinação em sentença do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, nos autos do Processo N.º 0006426-43.2017.8.19.0029. 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 14 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N° 1977 /2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e, 
CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 
sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029. 
CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 
inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 
sob o N° 36562/2021;
R E S O L V E:
INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 34% 
(trinta e quatro por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 
Servidora SANDRA RODRIGUES DA SILVA, MATRÍCULA 997509, em conformidade 
com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada 
pela Lei Municipal Nº 2322/2016.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.    
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 14 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N° 1978 /2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e, 
CONSIDERANDO, a determinação do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 
sentença transitada em julgado nos autos do Processo N.º 0006631-72.2017.8.19.0029.
CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão de Proventos de aposentadoria para 
inclusão de Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio, protocolado nesta Municipalidade 
sob o N° 17311/2022;
R E S O L V E:
INCLUIR a parcela do Adicional de Tempo de Serviço - ANUÊNIO, na proporção de 32% 
(trinta e dois por cento), sobre o salário base dos proventos de aposentadoria da 
Servidora FERNANDA DE MELLO CARVALHO, MATRÍCULA 997342, em conformidade 
com as disposições do Art. 163 da Lei Municipal Nº 1.054/1991, com nova redação dada 
pela Lei Municipal Nº 2322/2016.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 14 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO 

PORTARIA N° 1979/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os percentuais do Adicional Por Tempo de 
Serviço dos Servidores com data de admissão no mês de Julho/2022.
R E S O L V E:
APROVAR a Listagem anexa, parte integrante desta Portaria, contendo a atualização dos 
percentuais do ANUÊNIO dos Servidores Públicos do Município de Magé, em 
conformidade com a legislação vigente, para vigorar a partir do mês de JULHO na data de 
admissão ou nomeação do servidor.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 14 DE JULHO DE 2022.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
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 AUMENTO DO PERCENTUAL DE ANUÊNIO - JULHO 2022

   Filtros : Número do Mês : 7 , Ativo (S/N) : S , Ano : 2022 ,

3014 ADILSON ALMEIDA LIMA 35%

3108 REGINA BASTOS 35%

3303 LUIZ ALVES DO COUTO 35%

3319 PAULO HENRIQUE DUARTE DE ABREU 35%

3952 JOSE HENRIQUE GONCALVES 35%

3954 MARIA DO CARMO PEREIRA NERY 35%

4392 SERGIO LAGE PEREZ 35%

4581 JORGE LUIZ FIGUEIRA SERENO 35%

4713 PAULO SERGIO DA SILVA 35%

552983 DOMINGOS NILTON PEREIRA 35%

90038 ELIZABETH DE SOUZA FREIRE 35%

5242 ANA MARIA DE MELLO SAYED 34%

90144 GILMAR DE MOURA 26%

90278 ROBERTO PAES DE ALMEIDA 26%

90313 VERONICA SANTOS DA LUZ 26%

90449 CLAUDIA COELHO CARLOS RANGEL LEMOS 26%

92278 MARCELO SIQUEIRA DA SILVA 23%

91554 CHAYENE VIEGAS DE SOUZA 21%

91557 ANA PAULA DA SILVEIRA MARCATTI 21%

91587 ALAIR CONCEICAO 21%

91443 VANIA SOARES DA FONSECA 20%

92167 REGINALDO RODRIGUES FERREIRA 20%

92182 LUIZ CARLOS DA C. DE SOUZA 20%

92184 ASENDINA MARIA DA SILVA 20%

92195 LESLIALINE RAMOS DE SOUZA 20%

92228 CRISTINA MARIA A. RAMOS DIAS 20%

92232 MARCIO ALEXANDRE EMERICH MELO 20%

92258 MARILZA GRIJO ANDRE 20%

92266 MARIA LUCIA TOMAZ 20%

92311 ANDREA FERREIRA DA SILVA LIMA 19%

92321 ROSANGELA BARBOSA FARIAS 19%

92353 CARLOS AUGUSTO V.NUNES CORREA 19%

92284 CARLOS HELENICIO CABRAL NOGUEIRA 18%

92415 FABIO NEVES BATISTA 18%

92525 CARLOS JOSE BENUTTI 17%

92030 LILIANE OFREDI GONCALVES DIAS 15%

92346 TAJIANE DE CASTRO REIS 15%

92686 CARLO JORGE DE OLIVEIRA DA COSTA 10%

92905 DEBORA GUEDES DOS ANJOS 10%

94393 MARLENE AMARAL DO CARMO SOUSA 09%

92536 ADRIANA MEIRELLES FERREIRA 08%

92861 JONATHAN RIBEIRO DA SILVA 08%

95020 PAULO CESAR MOREIRA DA SILVA 08%
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 AUMENTO DO PERCENTUAL DE ANUÊNIO - JULHO 2022

   Filtros : Número do Mês : 7 , Ativo (S/N) : S , Ano : 2022 ,

92755 GERCIANE NYMY DO SACRAMENTO NEVES 07%

92985 LILIANE SILVIA F RODRIGUES PIMENTA 06%

95902 ALTAIR SANTIAGO DE SOUZA 04%

Total de Registros : 46
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RESOLUÇÃO 005/2022 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de 

suas atribuições legais, (inciso III do artigo 7º da Lei 1632/2003 c/ c artigo 7º do 

Regimento Interno) e Lei Federal nº 8.069/90, faz saber que de acordo com a sua ata 

nº 005/2022 da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 09 de maio de 2022, 

resolve aprovar: 

Art. 1º: Convocar o conselheiro tutelar Moisés Rodrigues de Menezes, no lugar da 

conselheira tutelar Nanci Nunes de Paula, para cumprir licença médica. 

Magé, 09 de maio de 2022.

Carla Lobo 

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 007/2022 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de 

suas atribuições legais, (inciso III do artigo 7º da Lei 1632/2003 c/ c artigo 7º do 

Regimento Interno) e Lei Federal nº 8.069/90, faz saber que de acordo com a sua ata 

nº 007/2022 da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 13 de junho de 

2022, resolve aprovar: 

Art. 1º: O Sr. Ezaquiel Siqueira da Conceição, 2º Secretário do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º: A convocação do Conselheiro Moisés Rodrigues de Menezes para a vacância 

do Conselheiro Tutelar Titular Valdeci Candido da Silva. 

Art. 3º: Convocar o Suplente, Tiago Monteiro Medeiros para cobrir a licença médica 

da Nanci Nunes de Paula, Titular do Conselho Tutelar II. 

Magé, 13 de junho de 2022.

Carla Lobo 

Presidente do CMDCA

ANEXO I 

Termo de Adesão do Município de Magé ao Convênio de Cooperação Técnica celebrado em 26 

de junho de 2015, entre o Estado do Rio de Janeiro, representado pelo Secretário de Fazenda do 

Estado com os municípios do Estado do Rio de Janeiro, representados pelo Secretários 

Municipais de Fazenda objetivando o intercâmbio de informações e a formulação de ações 

integradas de natureza Econômico-Fiscais. 

O Município de Magé, CNPJ 29.138.351/0001-45 neste ato representado pelo Secretário de 

Fazenda, Alexandre da Silva Pinto, RG nº 11488654-2, CPF nº 092.944.587-25, resolve, por 

meio do presente Termo, aderir ao Convênio de Cooperação Técnica nº 20 - 2015, entre a 

SEFAZ/RJ e os municípios do estado do Rio de Janeiro aderentes, objetivando o intercâmbio de 

informações e a formulação de ações integradas de natureza Econômico-Fiscais, pelo qual se 

compromete, nesta oportunidade, a cumprir os seus objetivos, na forma e nas condições 

estabelecidas em suas cláusulas. 

Este termo torna-se válido com a sua publicação em diário oficial do Estado do Rio de Janeiro e 

em veículo de divulgação oficial do município ora aderente. 

Magé, em 27 de junho de 2022.Rua Manoel Monteiro da Rosa nº 26 - Flexeira -Magé RJ, Brasil 25.900-000 
( (21) 2633-0510  E-mail: cmdca@mage.rj.gov.br

Rua Manoel Monteiro da Rosa nº 26 - Flexeira -Magé RJ, Brasil 25.900-000 
( (21) 2633-0510  E-mail: cmdca@mage.rj.gov.br

Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Domingos Bellizze nº 285 - Sala 202 - Centro -Magé RJ, Brasil 25.900-058

1565 1857

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Estrada Margaridas, s/nº – Santa Dalila – 4º Distrito de Magé – RJ
CEP 25.925-000 –Tel.: (21) 2647-1214 – E-mail: meioambiente@mage.rj.gov.br 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2021.
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2021.
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1565 1857

DECRETOSSMMA CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Estrada Margaridas, s/nº – Santa Dalila – 4º Distrito de Magé – RJ
CEP 25.925-000 –Tel.: (21) 2647-1214 – E-mail: meioambiente@mage.rj.gov.br 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021.
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021.
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CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
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NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

26 BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 664
DE�01�A�15

DE�JULHO�DE�
2022



ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

DECRETOSSMMA

1565 1857

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Estrada Margaridas, s/nº – Santa Dalila – 4º Distrito de Magé – RJ
CEP 25.925-000 –Tel.: (21) 2647-1214 – E-mail: meioambiente@mage.rj.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2022.
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CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 2022.
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CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2022.
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CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2022.
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CEP 25.925-000 –Tel.: (21) 2647-1214 – E-mail: meioambiente@mage.rj.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2022.
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CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2022.
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após ser lida e aprovada, segue assinada por mim e pelo Presidente do COMASB, Sr.

Silvio Furtado da Silveira Sobrinho.
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CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2022.
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS
NATURAIS E SANEAMENTO BÁSICO – COMASB, REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
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DECRETOSSMT

 PORTARIA DEPTRAN 03 
DE 04 DE MAIO DE 2022 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DEPTRAN, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei nº 9.503, de 23 de seternbro de 1997, que instituiu o Código de Transito 
Brasileiro. 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Nº 94, de 31 de maio de 2017; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Nº 150, de 29 de janeiro de 2017;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria DEPTRAN / TANGUÁ Nº 01, de 18 de janeiro de 
2022. 

Resolve: 

Art. 1º Informar e ratificar a conclusão do Curso de Atualização de Agentes de Trânsito 
ministrado pela Guarda Civil Municipal de através da Portaria DEPTRAN/TANGUÁ Nº 01, de 
18 de janeiro de 2022, com carga horária de 32 (trinta e duas) horas de curso conforme anexo I.

Art. 2º Informar e ratificar a conclusão do Curso de Formação de Agentes de Trânsito 
ministrado pela Guarda Civil Municipal de Tanguá, através da Portaria DEPTRAN/TANGUA 
Nº 01, de 18 de janeiro de 2022, com carga horária de 230 (duzentas e trinta) horas de curso 
conforme anexo II. 

Tanguá, 04 de maio de 2022

ISMAEL DAVID FERREIRA 
Diretor do de Trânsito 

Matrícula 10501 

6                                                           Tanguá - Edição Nº 271 - 18 de maio de 2022

8                                                           Tanguá - Edição Nº 271 - 18 de maio de 2022

                                    SERVIDOR 

Fabrício Daflon Mendonça 

Paulo Eduardo Vieira Coutinho

Diogo Castro Lima 

Marcio Anderson Gomes da Silva

 Marco Antônio Castro Lima 

Nélio Alves Braga 

Leandro Pereira Cabral 

Luiz Antônio da Silva

Sharlene Mello Farias 

João Daniel Alvares de Oliveira

Samoel Mateus dos Santos

Daniel Lima Rocha 

Laurinda Ferreira da Silva 

Ramon Gonçalves da Rocha Nunes

Walme Pinheiro 

Wydson Silvio Andrade da Rocha 

WagnerSousa do Rosário 

Samuel Capetini da Silva 

Aser Adriano Anacleto 

Fabio Moura Monteiro 

CPF 

124.308.147.30

029.980.617-02 

072.542 177-09 

006.463.377-26

006.751.277-18

097.614.457-39 

120.204.107-88

019.448.257-03

095.246.257-50 

105.761.107-79 

901.485.687-34

016.275.907-06

075.590.427-32 

153.248.327-90

998.663.407-59 

097.727.097-16

108.617.067-90

092.825.147-06

082.175.517-07

019.030.157-97

ANEXO II
CURSO DE FORMAÇÃO DE PARA 

AGENTES DE TRÂNSITO 
230h 

Assinado Digitalmente por: ANDREIA DE SA AZEVEDO
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CMHDU

CONSELHO MUNICIPAL DAS

MUNICÍPIO DE MAGÉ

Conselho Municipal da Cidade de Magé
Reunião Ordinária, realizada em 08/02/2022

Ata nº 001/2022

Av. Simão da Mota, nº 950 – Centro – Magé, RJ | CEP: 25900-001

E-mail: habitacao@mage.rj.gov.br
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Ata nº 001/2022 – Aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na OAB sito à Rua

Dr. Domingos Belize, 155 Centro, Magé – RJ, às 15:00 horas, foi marcada a reunião do Conselho

Sem nada mais a ser apresentado. Eu,                                  Andresa de Souza, lavrei a

presente Ata que será assinada pelos presentes.

Municipal da Cidade de Magé, sob a direção do presidente José Clemente Filho. Devido a ausência

do Presidente na reunião, por motivos pessoais e justificados, a mesma foi cancelada.
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CONSELHO MUNICIPAL DAS

MUNICÍPIO DE MAGÉ

Conselho Municipal da Cidade de Magé
Reunião Ordinária, realizada em 08/03/2022

Ata nº 002/2022

Av. Simão da Mota, nº 950 – Centro – Magé, RJ | CEP: 25900-001

E-mail: habitacao@mage.rj.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DAS

MUNICÍPIO DE MAGÉ

Conselho Municipal da Cidade de Magé
Reunião Ordinária, realizada em 08/03/2022

Ata nº 002/2022
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CONSELHO MUNICIPAL DAS

MUNICÍPIO DE MAGÉ

Conselho Municipal da Cidade de Magé
Reunião Ordinária, realizada em 05/04/2022

Ata nº 003/2022

Av. Simão da Mota, nº 950 – Centro – Magé, RJ | CEP: 25900-001

E-mail: habitacao@mage.rj.gov.br
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MUNICÍPIO DE MAGÉ

Conselho Municipal da Cidade de Magé
Reunião Ordinária, realizada em 05/04/2022

Ata nº 003/2022
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CONSELHO MUNICIPAL DAS

MUNICÍPIO DE MAGÉ

Conselho Municipal da Cidade de Magé
Reunião Ordinária, realizada em 10/05/2022

Ata nº 004/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Conselho Municipal de Saúde

Ata da Reunião Ordinária do CMS-Magé, realizada em 07 de março de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Conselho Municipal de Saúde

Ata da Reunião Ordinária do CMS-Magé, realizada em 07 de março de 2022.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO,
LAZER E TERCEIRA IDADE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO,
LAZER E TERCEIRA IDADE
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COMUNICADO 001 - DE 15 DE JULHO DE 2022 

 A Secretaria de Esporte, Turismo, Lazer e Terceira Idade junto com a Comissão 
Avaliadora do Bolsa Atleta comunica que conforme observação que consta no Anexo I do Edital 
do Bolsa Atleta de 2022, as vagas que não foram preenchidas de acordo com os critérios 
exigidos pelo mesmo, serão redistribuídas de acordo com o resultado restante da votação, ou 
seja, os que ob�veram o maior número de votos na votação online ocuparam as vagas que 
restaram. Assim sendo, segue os atletas comtemplados: 

COMUNICADO 002 - DE 15 DE JULHO DE 2022 

 A Secretaria de Esporte, Turismo, Lazer e Terceira Idade junto com a Comissão 
Avaliadora do Bolsa Atleta torna público o resultado geral com todas as vagas pendentes já 
preenchidas conforme Comunicado 001 - de 15 de julho de 2022. 

NOME DO ATLETA                                            MODALIDADE                 VOTOS

NOME DO ATLETA                                            MODALIDADE                 VOTOS

NOME                                                 CATEGORIA          MODALIDADE

NOME                                                 CATEGORIA          MODALIDADE

NOME                                                 CATEGORIA          MODALIDADE

NOME                                                 CATEGORIA          MODALIDADE

NOME                                                 CATEGORIA          MODALIDADE

CATEGORIA ESTADUAL - 02 VAGAS RESTANTES

CATEGORIA ESTADUAL - 02 VAGAS RESTANTES

CATEGORIA AMADOR - 04 VAGAS RESTANTES

CATEGORIA AMADOR - 04 VAGAS RESTANTES

NOME DO ATLETA                                            MODALIDADE                 VOTOS

NOME DO ATLETA                                            MODALIDADE                 VOTOS

MARCELO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR 

SUELLEN CAROLINE LIMA BITTENCOURT DA CRUZ

MARCELO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR 

SUELLEN CAROLINE LIMA BITTENCOURT DA CRUZ

SERGIO CORDEIRO 

LUIZ THIAGO TOME PINTO 

THOMÁS JOAQUIM DA SILVA FERREIRA 

MARIA EDUARDA COSTA ALVES 

CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE ANDRADE 

JOICE DA SILVA DE ASSIS 

RENNAN MOREIRA CORDEIRO 

LARISSA AMARAL NEPONUCENO

CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE ANDRADE 

JOICE DA SILVA DE ASSIS 

RENNAN MOREIRA CORDEIRO 

LARISSA AMARAL NEPONUCENO

FUTEBOL AMERICANO 

KICKBOXING 

FUTEBOL AMERICANO 

KICKBOXING 

JIU-JITSU 

KARATÊ 

FISICULTURISMO 

FUTEBOL

JIU-JITSU 

KARATÊ 

FISICULTURISMO 

FUTEBOL

832 VOTOS 

699 VOTOS 

674 VOTOS 

635 VOTOS

832 VOTOS 

699 VOTOS 

674 VOTOS 

635 VOTOS

2.300 VOTOS 

886 VOTOS 

2.300 VOTOS 

886 VOTOS 

 Os Atletas supracitados deverão comparecer a Secretaria de Esporte, 
Turismo, Lazer e Terceira Idade, no dia 19 de julho de 2022, a fim de assinar o Termo 
de Adesão do Bolsa Atleta. 

GEILTON CAMARA LIMA 
Secretário Municipal de Esporte, Turismo, Lazer e Terceira Idade 

Portaria nº 0519/2021 

GEILTON CAMARA LIMA 
Secretário Municipal de Esporte, Turismo, Lazer e Terceira Idade 

Portaria nº 0519/2021 

ANA CLARA BRANCO PAIVA 

ALLANI MEIRELES XAVIER 

PEDRO PAULO PEREIRA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

MALON YURI DE SANTANA CARNEIRO MARINHO 

JESSICA SOARES SANTOS 

EMANUELLE VEIGAS TEIXEIRA 

LUIZ FELIPE ALVES DOS SANTOS 

KAIQUE BARRETO COSTA 

MARITSA MARTINS DE MELO 

LEONARDO AZZEVEDO DE MORAES 

THIAGO SOUZA DE OLIVEIRA 

VINICIUS GABRIEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA

LUIZ FERNANDO NOBREGA FRANCISCO 

CARLOS VICTOR MOREIRA PESSOA 

ELVÉCIO FRANÇA LOPES 

BRUNA DE ASSUNÇÃO ESCOBAR SCURSULIM 

AMANDA BENTO RODRIGUES

VIVICIUS SIMÕES TEIXEIRA

THAUAN FERREIRA SANTOS 

GIULIA VITORIA MENDES TOLEDO 

FÁBIO DOS SANTOS SANCHES 

IVANA DA SILVA SOARES 

WENDEL VIEIRA PEREIRA 

RUAN QUINTANILHA DA SILVA 

PEDRO THIAGO DA SILVA MATA 

ANDRESSA SIMAS PARREIRA  

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

INTERNACIONAL

INTERNACIONAL

INTERNACIONAL

INTERNACIONAL

 

TRIATHLON 

KICKBOXING 

TRIATHLON 

KICKBOXING 

HANDEBOL 

JIU-JITSU 

HANDEBOL 

JIU-JITSU 

JIU-JITSU 

JIU-JITSU 

FUTEBOL 

JIU-JITSU

JIU-JITSU

JIU-JITSU 

ATLETISMO 

JUDÔ/JIU-JITSU

FUTSAL 

FUTEBOL 

MOUNTAIN BIKE 

KARATE 

JIU-JITSU

HANDEBOL

NATAÇÃO

ATLETISMO 

HANDEBOL 

KICKBOXING 

JIU-JITSU 

KARATÊ 

JIU-JITSU

FUTEBOL AMERICANO 
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SMETULTI

1565 1857

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO,
LAZER E TERCEIRA IDADE

GEILTON CAMARA LIMA 
Secretário Municipal de Esporte, Turismo, Lazer e Terceira Idade 

Portaria nº 0519/2021 

RESULTADO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA 

A Secretaria de Esporte, Turismo, Lazer e Terceira idade dá publicidade ao resultado geral das vagas 
no Programa Bolsa Atleta, conforme previsto e descrito no Edital do processo de inscrição e Seleção 
para o ano de 2022. 

NOME                                                        CATEGORIA            MODALIDADE

NOME                                                        CATEGORIA             MODALIDADE

NOME                                                        CATEGORIA             MODALIDADE

NOME                                                        CATEGORIA             MODALIDADE

SERGIO CORDEIRO 

LUIZ THIAGO TOME PINTO 

THOMÁS JOAQUIM DA SILVA FERREIRA 

MARIA EDUARDA COSTA ALVES 

ANA CLARA BRANCO PAIVA 

ALLANI MEIRELES XAVIER 

PEDRO PAULO PEREIRA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

MALON YURI DE SANTANA CARNEIRO MARINHO 

JESSICA SOARES SANTOS 

EMANUELLE VEIGAS TEIXEIRA 

LUIZ FELIPE ALVES DOS SANTOS 

KAIQUE BARRETO COSTA 

MARITSA MARTINS DE MELO 

LEONARDO AZZEVEDO DE MORAES 

THIAGO SOUZA DE OLIVEIRA 

VINICIUS GABRIEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA

LUIZ FERNANDO NOBREGA FRANCISCO 

CARLOS VICTOR MOREIRA PESSOA 

ELVÉCIO FRANÇA LOPES 

BRUNA DE ASSUNÇÃO ESCOBAR SCURSULIM 

AMANDA BENTO RODRIGUES

VIVICIUS SIMÕES TEIXEIRA

THAUAN FERREIRA SANTOS

GIULIA VITORIA MENDES TOLEDO 

FÁBIO DOS SANTOS SANCHES 

IVANA DA SILVA SOARES 

WENDEL VIEIRA PEREIRA 

RUAN QUINTANILHA DA SILVA 

PEDRO THIAGO DA SILVA MATA 

ANDRESSA SIMAS PARREIRA  

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

AMADOR

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

ESTADUAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

INTERNACIONAL

INTERNACIONAL

INTERNACIONAL

INTERNACIONAL

 

TRIATHLON 

KICKBOXING 

TRIATHLON 

KICKBOXING 

HANDEBOL 

JIU-JITSU 

HANDEBOL 

JIU-JITSU 

JIU-JITSU 

JIU-JITSU 

FUTEBOL 

JIU-JITSU

JIU-JITSU

JIU-JITSU 

ATLETISMO 

JUDÔ/JIU-JITSU

FUTSAL 

FUTEBOL 

MOUNTAIN BIKE 

KARATE 

JIU-JITSU

HANDEBOL

NATAÇÃO

ATLETISMO 

HANDEBOL 

KICKBOXING 

JIU-JITSU 

KARATÊ 

JIU-JITSU

FUTEBOL AMERICANO 

Ginásio Poliespor�vo Nelson Ferreira Lima – Estrada do Goiabal, s/n, Pau Grande Magé, RJ
esporte@mage.rjegov.br 

45BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 
DE�01�A�15

DE�JULHO�DE�
2022

664



ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

SMEC

CME
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CME
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER CME Nº 01/2022 PARECER CME Nº 02/2022
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Credencia e autoriza o funcionamento da 

Escola da Rede Privada de Educação 

Infantil, CENTRO EDUCACIONAL 

AGUIAR PINTO LTDA, localizada à            

Rua I, nº 404, loteamento São Sebastião – 

Fragoso – Magé/RJ – CEP: 25.935-486   

com atendimento em Educação Infantil             

/ Pré-Escola em horário parcial. 

Credencia e autoriza o funcionamento da 

Escola da Rede Privada de Educação 

Infantil, ESCOLA CESSI E MENDES 

LTDA., localizada à Rua Manoel Paulo de 

Farias, s/n – Fragoso – Magé – RJ, CEP: 

25.935-298 com atendimento em 

Educação Infantil/Creche e Pré-Escola 

em horário  parcial. 

 A apreciação deste Conselho, ao pedido de autorização e credenciamento através              

do Processo nº 28477-2021, para a Escola da Rede Privada de Educação Infantil                

CENTRO EDUCACIONAL AGUIAR PINTO LTDA, com nome fantasia CEAP - 

NOSSO BARQUINHO DE PAPEL, localiza à Rua 1, nº 404, loteamento São Sebastião            

– Fragoso – Magé/RJ – CEP: 25.935-486, sob jurisdição do Sistema Municipal de Ensino             

– Secretaria Municipal de Educação de Magé. O Processo está instruído, com todos os 

documentos previstos Deliberação nº 007 do Conselho Municipal de Educação (CME) de             

17 de maio de 2019, que estabelece condições para a oferta de Educação Infantil no               

Sistema Municipal de Ensino de Magé. A análise do Processo permite atender ao pedido,               

nos termos da Lei Vigente. Face ao exposto, após visita na Unidade Educacional da 

Comissão Verificadora composta por: Keith da Silva Carvalho Ribeiro, Rosangela Costa               

de Oliveira e Verônica da Silva Pinto Rocha. A Câmara de Legislação e Normas conclui                

que este Conselho: Autorize o funcionamento da Escola da Rede Privada de Educação 

Infantil CEAP – NOSSO BARQUINHO DE PAPEL com atendimento na Educação                

Infantil, na modalidade Pré-escola em horário parcial, no município de Magé/RJ.               

Aprovado, por unanimidade, pela plenária, em sessão de 1º de julho de 2022. 

Câmara de Legislação e Normas:

ADRIANA PEREIRA DA SILVA

MAX OLÍVIO LODI DE CASTRO

RENATO FERREIRA BRITTES

ROSÂNGELA COSTA DE OLIVEIRA

Câmara de Legislação e Normas:

ADRIANA PEREIRA DA SILVA

MAX OLÍVIO LODI DE CASTRO

RENATO FERREIRA BRITTES

ROSÂNGELA COSTA DE OLIVEIRA

ANA LISA NISHIO

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANA LISA NISHIO

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A apreciação deste Conselho, ao pedido de autorização e credenciamento através           

do Processo nº 29196-2021, para a Escola da Rede Privada de Educação Infantil                 

ESCOLA CESSI E MENDES LTDA ,  com nome fantasia ESCOLA TIA                

APARECIDA, localiza à Rua Manoel Paulo de Farias s/nº – Fragoso – Magé – RJ, CEP: 

25.935-298, sob jurisdição do Sistema Municipal de Ensino – Secretaria Municipal de 

Educação de Magé. O Processo está instruído, com todos os documentos previstos 

Deliberação nº 007 do Conselho Municipal de Educação (CME) de 17 de maio de 2019,              

que estabelece condições para a oferta de Educação Infantil no Sistema Municipal de              

Ensino de Magé. A análise do Processo permite atender ao pedido, nos termos da Lei 

Vigente. Face ao exposto, após visita na Unidade Educacional da Comissão Verificadora 

composta por: Keith da Silva Carvalho Ribeiro, Rosângela Costa de Oliveira e Verônica                

da Silva Pinto Rocha. A Câmara de Legislação e Normas conclui que este Conselho: 

Autorize o funcionamento da Escola da Rede Privada de Educação Infantil TIA 

APARECIDA com atendimento na Educação Infantil, na modalidade Creche e Pré-escola 

em horário parcial, no município de Magé/RJ. Aprovado, por unanimidade, pela plenária, 

em sessão de 1º de julho de 2022. 



PORTARIA Nº 0013/2022
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 6º, item 2.1, inciso III, § 5º, “j” da Lei Municipal nº 2579/2021 
c/c com o art. 28, parágrafo único da Lei Municipal nº 2580/2021, e
Considerando r. Parecer, às fls. 22/23, conforme o processo nº 35179/2021;
Considerando por fim, o disposto no artigo 2º do Decreto Municipal nº 3512 de 03 de 
novembro de 2021 publicado no Boletim Informativo Oficial nº 648, página nº 10, 
quanto ao Adicional por Tempo de Serviço dos servidores públicos inativos e 
pensionistas do Município.  
R E S O L V E:
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 35179/2021, Pensão 
Vitalícia à Srª. VIVIANE PEREIRA AFFONSO, CPF nº 042.968.307-32, companheira 
do servidor falecido ADEILSON LUCAS DOS SANTOS, matrícula nº T2612, Gari – 
nível I, letra “D”, com fundamento legal disposto no art. 40, § 7º da CRFB c/c art. 12, §7º 
e art. 28, II, a, da Lei nº 2580/2021, sem paridade, com proventos fixados como 
demonstrado abaixo, com efeito desde a data do óbito, ou seja, 13 de novembro de 
2021.
R$ 949,05 (proventos) - Lei Municipal nº 2.192/13 c/c Lei Municipal nº 2462/2019;
R$ 85,41 (anuênio 09%) - Art. 2º do Decreto nº 3512/2021;
R$ 177,54 (complemento salarial) Art. 7º, inciso VII da Constituição Federal de 1988.
Total dos Proventos de Pensão: R$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais).
MAGÉ, EM 12 DE JULHO DE 2022

ARMANDO T. ICHIMURA
Diretor-Presidente do IPMM
Port. 976/21ente do IPMM
Port. 976/21

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 130 – CENTRO – MAGÉ – RJ – CEP. 25.900-127
E-mail: previdencia@mage.rj.gov.br

IPMM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAGÉ
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EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 294/2022

PROCESSO: 30039/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 026/2022

PARTES: O Município de Magé e GEB Comércio de Produtos Agropecuários Ltda

OBJETO: Aquisição de sementes

VALOR: R$ 55.270,00 (cinquenta e cinco mil duzentos e setenta reais)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02

ASSINATURA: 05/07/2022

ANDRÉ LUIS CASTILHO COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL

ALEXANDRE BACCHIN

GEB COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 295/2022 

PROCESSO: 35870/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022

PARTES: O Município de Magé e A.S. Pharma Distribuidora de Medicamentos e 
Material Hospitalar Ltda

OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos

VALOR: R$ 6.764.599,20 (seis milhões setecentos e sessenta e quatro mil, 
quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02

ASSINATURA: 05/07/2022

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANTONIEL DOS PASSOS AGUIAR SARAQUINO

A.S. PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 296/2022 

PROCESSO: 35870/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022

PARTES: O Município de Magé e C.B. Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.

OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos

VALOR: R$ 16.914.614,64 (dezesseis milhões, novecentos e quatorze mil, 
seiscentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02

ASSINATURA: 05/07/2022

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SÔNIA GABRIELLI CARNEIRO CONSENDY

C.B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A.

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 297/2022

PROCESSO: 35870/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022

PARTES: O Município de Magé e Carioca Medicamentos e Material Médico Eireli

OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos

VALOR: R$ 489.446,40 (quatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e 
seis reais e quarenta centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02

ASSINATURA: 05/07/2022

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JORGE LUIZ ANTUNES

CARIOCA MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO EIRELI

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 298/2022

PROCESSO: 35870/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022

PARTES: O Município de Magé e Máximo Distribuidora Ltda

OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos

VALOR: R$ 8.078.329,68 (oito milhões, setenta e oito mil, trezentos e vinte e nove 
reais e sessenta e oito centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02

ASSINATURA: 05/07/2022
LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
WALTER ABREU PARANHOS JUNIOR
MÁXIMO DISTRIBUIDORA LTDA

EXTRATO DO CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato nº 299/2022
PROCESSO: 35870/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022
PARTES: O Município de Magé e SNC Distribuidora de Produtos Hospitalares Eireli
OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos
VALOR: R$ 48.012,00 (quarenta e oito mil e doze reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02
ASSINATURA: 05/07/2022
LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
JOAN DIEGO RIMES
SNC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

EXTRATO DO CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato nº 318/2022 
PROCESSO: 819/2022
MODALIDADE: Chamamento Público nº 002/2022
PARTES: O Município de Magé e Hospital do olho Magé Ltda
OBJETO: Contratação de serviços especializados em procedimentos clínicos, 
diagnósticos e cirúrgicos de média e alta complexidade, de forma complementar na 
área de oftalmologia
VALOR: R$ 5.244.824,76 (cinco milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, 
oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e seis centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 
ASSINATURA: 11/07/2022
LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
JOSÉ CARLOS VIEIRA ROMEIRO
HOSPITAL DO OLHO MAGÉ LTDA

EXTRATO DO CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato nº 319/2022
PROCESSO: 11242/2022
MODALIDADE: Adesão de ata de registro de preços externa n º 007/2022
PARTES: O Município de Magé e Nolasco Construções Reformas e Instalações Ltda
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva predial, com adequações e modernizações, 
quando necessário do Município de Magé, oriundo da a ata de registro de preços n° 
009/2022 - lote 009, do pregão eletrônico SRP nº 013/2021, processo administrativo 
nº 170002/000497/2022 atrelado ao sei nº 170002/002862/202, realizada pela EMOP
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO: 5,10% (cinco vírgula dez por cento) 
incidente sobre a tabela da EMOP
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93
ASSINATURA: 05/07/2022
MARCOS ROGÉRIO GARCIA PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PAULO ROBERTO NOLASCO DE SOUZA
NOLASCO CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA

EXTRATO DO CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato nº 320/2022
PROCESSO: 12825/2022
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 041/2022
PARTES: O Município de Magé e Lucia Beatriz Resinente da Costa
OBJETO: Locação de imóvel situado na rua Itaguaí, 41, Lote 06, Quadra 04, do 
loteamento Nossa Senhora da Piedade, onde está estabelecida a Residência 
Terapêutica de Magé.
VALOR: R$ 41.040,00 (quarenta e um mil e quarenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93
ASSINATURA: 12/07/2022
LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCATÁRIO
LUCIA BEATRIZ RESINENTE DA COSTA
LOCADORA
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Quarto termo aditivo ao Contrato nº 026/2018
PROCESSO: 12003/2022
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2016
PARTES: O Município de Magé e Nolasco Construções Reformas e instalações Ltda
OBJETO: Locação de máquinas, equipamentos e veículos pesados
VALOR: R$ 24.968.170,73 (vinte e quatro milhões, novecentos e sessenta e oito mil, 
cento e setenta reais e setenta e três centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações
ASSINATURA: 05/07/2022
ANDRÉ LUIS CASTILHO COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL
ALEXANDRE BACCHIN
GEB COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro termo aditivo ao Contrato nº 011-A/2021
PROCESSO: 11981/2022
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2021
PARTES: O Município de Magé e Utilicar Rent a Car Eireli
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por objeto a 
prestação de serviços de locação de veículos automotores blindados para transporte 
de autoridades municipais
VALOR: R$ 178.080,00 (cento e setenta e oito mil e oitenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações
ASSINATURA: 20/05/2022
MAURO RAPHAEL COZZOLINO NASCIMENTO
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO
ARTHUR BARBARA JAGER
UTILICAR RENT A CAR EIRELI
PUBLICAÇÃO OMITIDA DO BIO Nº 661, 2ª QUINZENA DE MAIO DE 2022

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro termo aditivo ao Contrato nº 011-B/2021
PROCESSO: 11981/2022
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2021
PARTES: O Município de Magé e Haddad Rent a Car Locadora Ltda
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato que tem por objeto a 
prestação de serviços de locação de veículos automotores blindados para transporte 
de autoridades municipais
VALOR: R$ 323.640,00 (trezentos e vinte e três mil seiscentos e quarenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações
ASSINATURA: 20/05/2022
LETICIA NOGUEIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO
MAURO RAPHAEL COZZOLINO NASCIMENTO
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO
ANDRÉ ANTONIO LOPES DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SOUSA
HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA
PUBLICAÇÃO OMITIDA DO BIO Nº 661, 2ª QUINZENA DE MAIO DE 2022

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro termo aditivo ao Contrato nº 176/2021
PROCESSO: 27211/2020
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 066/2021
PARTES: O Município de Magé e Vantuil Nalin
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 176/2021, que tem por 
objeto a locação de um imóvel urbano para fins não residenciais, situado na rua pio 
XII, nº 35, centro, Magé/RJ, onde está estabelecida a Secretaria Municipal de Saúde – 
Sala comercial 123
VALOR: R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações
ASSINATURA: 14/06/2022
LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCATÁRIO
VANTUIL NALIN
LOCADOR
PUBLICAÇÃO OMITIDA DO BIO 662, 1ª QUINZENA DE JUNHO 2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços 
PROCESSO: 35870/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022

PARTES: O Município de Magé e A.S. Pharma Distribuidora de Medicamentos e 
Material Hospitalar Ltda
OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos
VALOR: R$ 6.764.599,20 (seis milhões setecentos e sessenta e quatro mil, 
quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02
ASSINATURA: 05/07/2022
DOUGLAS GOMES FERRAZ
PREGOEIRO
ANTONIEL DOS PASSOS AGUIAR SARAQUINO
A.S. PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços 
PROCESSO: 35870/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022
PARTES: O Município de Magé e C.B. Distribuidora de Produtos Farmacêuticos 
S.A.
OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos
VALOR: R$ 16.914.614,64 (dezesseis milhões, novecentos e quatorze mil, 
seiscentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02
ASSINATURA: 05/07/2022
DOUGLAS GOMES FERRAZ
PREGOEIRO
SÔNIA GABRIELLI CARNEIRO CONSENDY
C.B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços 
PROCESSO: 35870/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022
PARTES: O Município de Magé e Carioca Medicamentos e Material Médico Eireli
OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos
VALOR: R$ 489.446,40 (quatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais e quarenta centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02
ASSINATURA: 05/07/2022
DOUGLAS GOMES FERRAZ
PREGOEIRO
JORGE LUIZ ANTUNES
CARIOCA MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO EIRELI

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços 
PROCESSO: 35870/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022
PARTES: O Município de Magé e Máximo Distribuidora Ltda
OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos
VALOR: R$ 8.078.329,68 (oito milhões, setenta e oito mil, trezentos e vinte e nove 
reais e sessenta e oito centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02
ASSINATURA: 05/07/2022
DOUGLAS GOMES FERRAZ
PREGOEIRO
WALTER ABREU PARANHOS JUNIOR
MÁXIMO DISTRIBUIDORA LTDA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços 
PROCESSO: 35870/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 009/2022
PARTES: O Município de Magé e SNC Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Eireli
OBJETO: Aquisição de insumos e correlatos
VALOR: R$ 48.012,00 (quarenta e oito mil e doze reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02
ASSINATURA: 05/07/2022
DOUGLAS GOMES FERRAZ
PREGOEIRO
JOAN DIEGO RIMES
SNC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços 

PROCESSO: 30039/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 026/2022

PARTES: O Município de Magé e GEB Comércio de Produtos Agropecuários Ltda

OBJETO: Aquisição de sementes

VALOR: R$ 55.270,00 (cinquenta e cinco mil duzentos e setenta reais)

PRAZO: 12 (doze) meses

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10520/02

ASSINATURA: 05/07/2022

DOUGLAS GOMES FERRAZ

PREGOEIRO

ALEXANDRE BACCHIN

GEB COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o resultado da presente Licitação na modalidade CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 002/2022, cujo objeto versa sobre o CREDENCIAMENTO de 

empresas na prestação de serviços de PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, 

DIAGNÓSTICOS E CIRÚRGICOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DE 

FORMA COMPLEMENTAR, NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Magé de pacientes oriundos do 

SUS, tendo sido credenciada a Empresa HOSPITAL DO OLHO DE MAGÉ, CNPJ n° 

43.554.816/0001-70, com o valor estimado mensal de R$ 437.068,73 (Quatrocentos 

e trinta e sete mil, sessenta e oito reais e setenta e três centavos) e perfazendo 

para 12 (doze) meses o valor total de R$ 5.244.824,76 (Cinco milhões, duzentos e 

quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e seis 

centavos), de acordo com ANEXO VIII - Procedimentos Oftalmológicos do edital, 

conforme Ata de Credenciamento da Comissão Permanente de Licitação e Avaliação 

da Comissão Técnica da Secretaria Municipal de Saúde.

Magé, 07 de julho de 2022.

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nº 363.120

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o resultado da Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 009/2022, cujo objeto versa sobre a AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 

CORRELATOS, para atender as necessidades desta SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. ADJUDICO os itens descriminados na Ata de Registro de Preços, em favor 

das empresas abaixo, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de 

Referência, Proposta de Preços e Ata de Julgamento da Comissão de Pregão.

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 819/2022

Data: 13/01/2022    Fls.:                

Rubrica:

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

 PROCESSO Nº 35.870/2021

Fls.:                Rubrica:

1565 1857

1565 1857

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o resultado da presente Licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 026/2022, cujo objeto versa sobre AQUISIÇÃO DE 

SEMENTES. ADJUDICO o item licitado à empresa GEB COMÉRCIO DE 

PRODUTOS AGRIPECUÁRIOS LTDA, no valor total de R$ 55.270,00 (Cinquenta e 

cinco mil, duzentos e setenta reais), vencedora do certame, pelo período de 12 

(doze) meses, conforme Termo de Referência, Proposta de Preços e Ata de 

Julgamento da Comissão de Pregão.

Magé-RJ, 23 de maio de 2022.

ANDRE LUIS CASTILHO COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL

1565 1857

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRUCULTURA 
SUSTENTÁVEL

Magé-RJ, 27 de Junho de 2022.

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA 

Secretária Municipal de Saúde

39.743.127/0001-36 R$ 6.764.599,20

27.764.200/0001-77 R$ 16.914.614,64 

10.837.371/0001-86 R$      489.446,40 

03.217.849/0001-00 R$   8.078.329,68 

33.013.528/0001-54 R$        48.012,00 

VALOR TOTAL R$  32.295.001,92 

EMPRESAS                                   CNPJ                       VALOR

A.S. PHARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA

C.B. DISTRIBUÍDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS S.A.

CARIOCA MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MEDICO EIRELI

MAXIMO DISTRIBUIDORA LTDA

S N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI
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